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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

26/11/2024

AULIPART EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A.
CNPJ/ME Nº 04.228.399/0001-13

Edital de Convocação para Assembléias  Gerais Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Acionistas a se reunirem em Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, a ser 
realizada, em 1ª convocação, no dia 06 de dezembro de 2024, às 10:00 hs, na sede da Companhia, localizada 
na Av. Guido Caloi nº 1839 – Sala 03, Jd São Luiz, São Paulo – SP, CEP 05802-140, afim de deliberar sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (I) Eleição de Membros da Diretoria, (II) Alteração Estatuto Social e (III) Consolidação do 
Estatuto Social. São Paulo, 22 de novembro de 2024. Andrea Aulicino Maciel - Diretora

SCAV PARTICIPAÇÕES S/A.
CNPJ/ME Nº 35.702.184/0001-16

Edital de Convocação para Assembléias  Gerais Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Acionistas a se reunirem em Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, a ser 
realizada, em 1ª convocação, no dia 05 de dezembro de 2024, às 10:00 hs, na sede da Companhia, localizada 
na Alameda dos Jurupis nº 80, Indianópolis, São Paulo – SP, CEP 04088-000, afim de deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: (I) Eleição de Membros da Diretoria, (II) Alteração Estatuto Social e (III) Consolidação do Estatuto 
Social. São Paulo, 22 de novembro de 2024. Andrea Aulicino Maciel - Diretora

Armac Locação, Logística e Serviços Ltda.
CNPJ 00.242.184/0001-04 - NIRE: 35.212.560.173

5ª Alteração do Contrato Social e Instrumento de Transformação em Sociedade por Ações
Pelo presente instrumento particular, os abaixo-assinados: (1) José Augusto Carvalho Aragão, brasileiro, 
casado, comerciante, CPF nº 900.778.498-68, RG nº 9.403.786-3 SSP/SP, residente e domiciliado na 
Cidade de SP, SP, na Rua Indiana, 527, 15º andar, Brooklin, CEP 04562-000 (“Sr. Aragão”); e (2) Lucia 
Rosa Pereira Aragão, brasileira, casada, advogada, CPF nº 092.569.068-64, RG nº 7.983.473-5 SSP/SP, 
residente e domiciliada na Cidade SP, SP, na Rua Jacupiranga, 107, Jardim Paulistano, CEP 01440-050 
(“Sra. Aragão”), sócios representando a totalidade do capital social da Armac Locação, Logística e 
Serviços Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Adib Auada, nº 35, conjunto de escritório 
nº 104, bloco A, Condomínio Prime Office Park, Jardim Lambreta, CEP 06710-700, no Município de Cotia, 
SP, CNPJ nº 00.242.184/0001-04, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 
35.212.560.173, em sessão de 5/10/1994 (“Sociedade”), e, ainda, na qualidade de sócios ingressantes, 
(3) Fernando Pereira Aragão, brasileiro, casado, empresario, CPF nº 383.560.678-63, RG nº 35.700.763- 
3 SSP/SP, residente e domiciliado na Cidade de SP, SP, na Rua Nova York, 854, Brooklin, CEP 04560-001, 
Ap. 132 (“Fernando”); e (4) José Augusto Pereira Aragão, brasileiro, solteiro, maior, empresário, CPF nº 
380.609.438-12, RG nº 35.700.762-1 SSP/SP, residente e domiciliado na Cidade de SP, SP, na Rua João 
Moura, 270, Ap. 32, Pinheiros, CEP 05412-001 (“José Augusto”), resolvem entre si alterar o Contrato Social 
da Sociedade, mediante os seguintes termos e condições: 1. Aumento de Capital. 1.1. Os sócios Sr. 
Aragão e Sra. Aragão, por unanimidade e sem reservas, aprovam o aumento do capital social da 
Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, dos atuais R$ 230.000,00 para R$ 704.938,00, um 
aumento, portanto, no valor de R$ 474.938,00, mediante a emissão de 474.938 novas quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada (“Aumento de Capital”). 1.1.1. Os sócios Sr. Aragão e Sra. Aragão renunciam ao 
direito de preferência na subscrição das quotas ora emitidas em benefício de Fernando e José Augusto, 
que subscrevem a totalidade das quotas do Aumento de Capital, na seguinte proporção: (i) Fernando, 
acima qualificado e ora admitido como sócio da Sociedade, subscreve 237.469 quotas, no valor total de 
R$ 237.469,00; e (ii) José Augusto, acima qualificado e ora admitido como sócio da Sociedade, subscreve 
237.469 quotas, no valor total de R$ 237.469,00. 1.1.2. A totalidade das quotas emitidas no âmbito do 
Aumento de Capital serão integralizadas por Fernando e por José Augusto, na proporção acima, em 
moeda corrente nacional, em até 60 dias a contar desta data. 2. Novo Capital Social. 2.1. Em decorrência 
da deliberação acima, a Cláusula 4ª do Contrato Social da Sociedade é alterada e passará a vigorar com 
a seguinte redação: “Capital Social - Cláusula 4ª. O capital social é de R$ 704.938,00, dividido em 704.938 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente subscritas e parcialmente integralizadas em moeda 
corrente nacional, assim distribuída entre os sócios: Sócios - Quotas - Valor (R$) - %: José Augusto 
Carvalho Aragão - 218.500 - 218.500,00 - 31,0%; Lucia Rosa Pereira Aragão - 11.500 - 11.500,00 - 1,6%; 
Fernando Pereira Aragão - 237.469 - 237.469,00 - 33,7%; José Augusto Pereira Aragão - 237.469 - 
237.469,00 - 33,7%; Total - 704.938 - 704.938,00 - 100%. § único. A responsabilidade de cada sócio é 
limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social.” 3. Renúncia dos Administradores - 3.1. Os sócios da Sociedade ora aceitam os pedidos de 
renúncia dos atuais diretores da Sociedade, Sr. Aragão e Sra. Aragão, ambos acima qualificados, 
apresentados nesta data conforme cartas de renúncia que integram o presente instrumento como Anexo 
I. 3.3.1. A Sociedade ora outorga ao Sr. Aragão e à Sra. Aragão a mais ampla, geral, irrevogável e 
irretratável quitação no que diz respeito às suas funções como diretores da Sociedade. 4. Transformação 
da Sociedade em Sociedade por Ações - 4.1. Em seguida, os sócios da Sociedade aprovam, por 
unanimidade e sem reservas, transformar o tipo jurídico da Sociedade de sociedade empresária limitada 
para sociedade por ações de capital fechado, passando a Sociedade a ser regulada de acordo as 
disposições da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e em conformidade com as disposições a 
seguir (“Transformação”). 4.2. Em decorrência da Transformação, os sócios também aprovam: 
Denominação Social - 4.2.1. Alterar a denominação da Sociedade para Armac Locação, Logística e 
Serviços S.A., bem como a qualificação dos atuais sócios da Sociedade, de “sócios” para “acionistas”. 
Capital Social - 4.2.2. O capital social da Sociedade, no valor de R$ 704.938,00, permanecerá inalterado, 
sendo que a totalidade das 704.938 quotas sociais que atualmente compõem capital social, são, neste ato, 
substituídas pelo total de 704.938 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, distribuídas entre os 
acionistas da seguinte forma: (i) 218.500 ações ordinárias atribuídas ao Sr. Aragão; (ii) 11.500 ações 
ordinárias atribuídas à Sra. Aragão; (iii) 237.469 ações ordinárias atribuídas a Fernando; e (iv) 237.469 
ações ordinárias atribuídas a José Augusto. 4.2.3. Cada ação ordinária da Sociedade terá o direito a 1 voto 
nas assembleias gerais de acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma do Estatuto Social da 
Sociedade e da legislação aplicável. Administração - 4.2.4. A Sociedade será administrada por uma 
Diretoria composta por 2 ou mais diretores, sócios ou não, residentes e domiciliados no Brasil. 4.2.5. Para 
os fins do disposto acima, os Sócios decidem eleger, neste ato, para um mandato unificado de 3 anos a 
contar da presente data, como Diretores da Sociedade, o Srs. Fernando e José Augusto, acima 
qualificados, os quais declaram expressamente, neste ato, que conhecem a legislação aplicável, e que não 
estão impedidos de exercer a administração da Sociedade por lei especial, ou por condenação criminal por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, ou por pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos. 4.2.6. Os Diretores acima eleitos serão empossados em seus cargos nesta data mediante 
assinatura dos respectivos termos de posse que integram o presente instrumento como Anexo II. 4.2.7. Os 
presentes decidiram pela não fixação, neste momento, da remuneração dos Diretores eleitos. Estatuto 
Social - 4.2.8. Aprovar o Estatuto Social que passará a reger a Sociedade, o qual, lido e rubricado por 
todos, passa a fazer parte do presente instrumento como seu Anexo III. Publicações - 4.2.9. Consignar 
que as publicações determinadas pela Lei das S.A. serão feitas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e na Gazeta de São Paulo. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
3 vias de igual teor e forma, com as 2 testemunhas abaixo, a tudo presentes. Cotia, 17/03/2020. Sócios: 
José Augusto Carvalho Aragão; Lucia Rosa Pereira Aragão; Fernando Pereira Aragão; José Augusto 
Pereira Aragão. Diretores Eleitos: Fernando Pereira Aragão; José Augusto Pereira Aragão. Advogado 
responsável: Luís Guilherme de Souza Silva - OAB/SP: 316.225. JUCESP NIRE 3530055136-2 - Reg.: 
166.305/20-0 em 26/05/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estuto Social da Armac 
Locação, Logística e Serviços S.A. - Por transformação de Armac Locação, Logística e Serviços Ltda., 
sociedade empresária limitada, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
o NIRE 35212560173, em 5/10/1994. Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo - Artigo 1º.  A Armac 
Locação, Logística e Serviços S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações fechada, regida pelo 
disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 2º. A Companhia terá sede na Rua Adib Auada, 35, conjunto de 
escritório nº 104, bloco A, Condomínio Prime Office Park, bairro Jardim Lambreta, CEP 06710-700, 
Município de Cotia, SP, podendo abrir, transferir e encerrar filiais, agências e escritórios de representação 
em qualquer localidade do território nacional, observado o disposto neste Estatuto Social e nas disposições 
legais aplicáveis. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: (a) movimentação, 
carga e descarga de materiais; (b) locação de máquinas e veículos para carga, descarga e manipulação 
de materiais, tais como pás-carregadeiras, empilhadeiras, escavadeiras hidráulicas e outros; (c) locação 
de máquinas, equipamentos e veículos pesados para terraplanagem, pavimentação, construção e para 
demolição; (d) locação de máquinas e implementes agrícolas, inclusive tratores de roda ou roda ou esteira 
e outros; (e) fornecimento de mão de obra em caráter temporário; (f) limpeza e manutenção de plantas 
industriais e logísticas; (g) transporte  rodoviário  intermunicipal e interestadual  de equipamentos; 
(h) prestação de serviços “auxiliares à construção civil”; (i) manutenção e reparação de tratores agrícolas; 
e (j) manutenção e reparação das máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e 
construção, exceto tratores. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. 
Capital Social - Artigo 5º.  O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 704.938,00, dividido em 704.938 ações ordinárias, 
todas nominativas, sem valor nominal. §1º. Cada ação ordinária da Companhia terá o direito a 1 voto nas 
Assembleias Gerais de Acionistas. §2º. A responsabilidade de cada acionista é limitada ao preço de 
emissão das ações subscritas ou adquiridas. Assembleia Geral - Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-
se-á, ordinariariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 7º. A Assembleia Geral será 
instalada e presidida por um dos Diretores. Em caso de ausência ou impedimento destes, será instalada 
pelo seu substituto e presidida por quem os acionistas presentes escolherem. O secretário de mesa será 
escolhido pelo Presidente da Assembleia. Artigo 8º. As Assembleias Gerais serão convocadas e instaladas 
nos termos da Lei das S.A., bem como regras previstas neste Estatuto Social. § Único.  Independentemente 
das formalidades referentes à convocação das Assembleias Gerais, será regular a Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os acionistas. Artigo 9º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, as Assembleias 
Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando, no 
mínimo, a maioria do capital social votante da Companhia e, em segunda convocação, com qualquer 

número. Artigo 10. Exceto se maior quórum for exigido pela legislação aplicável ou por este Estatuto Social, 
as deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por votos representativos de mais da metade do 
capital social da Companhia. Artigo 11. Além das competências previstas em lei e no presente Estatuto 
Social, as matérias abaixo  relacionadas  serão sempre submetidas à Assembleia Geral da Companhia: 
(a) apreciação e aprovação das contas, dos balanços, demonstrações financeiras e demonstrações de 
resultado da Companhia e outros documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A.; (b) distribuição de 
resultados apurados ou remuneração sobre o capital, a qualquer título, incluindo dividendos e juros sobre 
o capital próprio; (c) eleição, nomeação, demissão e substituição de quaisquer membros da Diretoria da 
Companhia, assim como fixação de atribuições específicas dos Diretores; (d) qualquer alteração do 
Estatuto Social da Companhia; (e) fixação da remuneração global dos membros da Diretoria da 
Companhia e criação de incentivos; (f) cisão, fusão ou incorporação da Companhia por outra sociedade 
ou de outra sociedade pela Companhia, transformação ou outras formas de reorganização societária 
envolvendo a Companhia; (g) autorização aos administradores da Companhia para pedir autofalência, 
recuperação judicial ou homologação de plano de recuperação extrajudicial; (h) liquidação, dissolução ou 
cessação do estado de liquidação da Companhia; (i) nomeação, contratação ou substituição de auditores 
encarregados pela auditoria, conforme o caso, das demonstrações financeiras da Companhia; (j) criação 
de subsidiárias, abertura ou encerramento de filiais, agências, escritórios ou estabelecimentos comerciais 
da Companhia; (k) reavaliação de quaisquer ativos da Companhia para fins contábeis; (l) aquisição, 
oneração ou alienação, inclusive conferência ao capital de outra sociedade, transferência  ou cessão, a 
qualquer título, de quaisquer bens imóveis ou ativos fixos, ou prestação de garantias reais ou pessoais; 
(m) investimento de qualquer espécie em outras sociedades, alienação e constituição de ônus sobre 
participação em outras sociedades; (n) locação, arrendamento, empréstimo, bem como a cessão, sob 
qualquer forma, a acionistas e empregados, de bens pertencentes à Companhia; (o) concessão de mútuos 
em dinheiro. Administração da Companhia - Artigo 12. A administração da Companhia compete à 
Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores 
dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. § Único. A Assembleia Geral de 
Acionistas deverá estabelecer a remuneração global dos membros da Diretoria, cabendo a esta deliberar 
sobre a sua distribuição a seus membros. Artigo 13. A Diretoria será composta por 2 ou mais diretores, 
pessoas físicas residentes e domiciliadas no País, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral de 
Acionistas para um mandato unificado de 3 anos, e por ela destituíveis a qualquer tempo, permitida a 
reeleição. § Único. Os Diretores serão investidos nos seus respectivos cargos mediante assinatura de 
termo de posse lavrado no “Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria”, e permanecerão no cargo 
até a posse de seus sucessores. Artigo 14. A Companhia será representada: (a) pela assinatura individual 
de qualquer dos Diretores; ou (b) pela assinatura de 1 ou mais procuradores cujos poderes tenham sido 
outorgados conforme a seguir. § Único. As procurações deverão ser outorgadas pela Companhia por meio 
da assinatura de 2 Diretores conforme previsto no item “a” deste Artigo 14, especificar os poderes 
outorgados e, exceto por procurações ad judicia, deverão ter prazo de validade máximo de 1 ano. Artigo 
15. As ações que, de acordo com este Estatuto Social, demandarem autorização por parte de Assembleia 
Geral, somente serão válidas se esta condição for preenchida. Conselho Fiscal - Artigo 16. O Conselho 
Fiscal da Companhia será composto de no mínimo 3 e no máximo 5 membros efetivos e um igual número 
de suplentes, de acordo com os termos, condições e responsabilidades determinadas na legislação 
aplicável. §1º. O Conselho Fiscal não funcionará de forma permanente e será instalado mediante 
notificação por parte dos acionistas, de acordo com a Lei das S.A. e pelas demais disposições legais que 
lhe forem aplicáveis. §2º. A posse dos membros do Conselho Fiscal será condicionada à entrega de termo 
de posse e preenchimento das disposições legais aplicáveis. Exercício Social e Lucros - Artigo 17. O 
exercício social da Companhia deverá coincidir com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-
se em 31 de dezembro de cada ano. Na ocasião do encerramento do exercício social, a Companhia deverá 
preparar o balanço patrimonial e demonstrações financeiras exigidas por lei. Artigo 18. Os lucros 
acumulados pela Companhia em cada exercício social, após as demais as deduções exigidas por lei, 
deverão ser distribuídos conforme deliberado pela Assembleia Geral. Artigo 19. Desde que os quóruns de 
deliberação aqui descritos sejam alcançados, a Sociedade poderá levantar balanços intercalares e 
distribuir dividendos em períodos menores. § Único. Os dividendos distribuídos de acordo com este Artigo 
deverão ser declarados como antecipação dos dividendos obrigatórios. Artigo 20. Os dividendos 
obrigatórios, de acordo com o Artigo 202 da Lei das S.A., deverão ser equivalentes a 25% dos lucros 
líquidos da Companhia. Restrição a Transferência de Ações - Artigo 21. Caso qualquer dos acionistas 
pretenda Transferir as suas ações (“Acionista Ofertante”), no todo ou em parte, tendo em vista uma oferta 
firme de aquisição (“Oferta de Compra”) feita por um potencial comprador (“Potencial Comprador”), os 
demais acionistas (“Acionistas Ofertados”) terão o direito de preferência para adquirir a totalidade, e não 
menos do que a totalidade, das ações oferecidas pelo Acionista Ofertante (“Ações da Oferta”) (“Direito de 
Preferência”). §1º. Para estes fins, “Transferência” (ou qualquer termo relacionado) significa a 
transferência, direta ou indireta, total ou parcial, voluntária ou involuntária, da propriedade ou posse de 
determinado bem ou direito, por meio de sua venda, empréstimo, locação, alienação, cessão, troca, aporte 
ao capital social de outra Pessoa, cisão, incorporação, incorporação de ações, fusão, drop-down, usufruto, 
sucessão universal, condomínio ou qualquer outro tipo de negócio jurídico, bem como a celebração de 
compromisso, contrato preliminar ou concessão de opção ou direito condicional que, se exercido, cause a 
realização de qualquer dos eventos descritos acima. §2º. Caso o Acionista Ofertante receba uma Oferta 
de Compra, o Acionista Ofertante deverá, antes de qualquer outra providência, notificar por escrito sobre 
o recebimento da Oferta de Compra e de sua intenção de alienar as Ações da Oferta (“Notificação da 
Oferta”). A Notificação da Oferta deverá conter, além da cópia da Oferta de Compra, no mínimo: (i) o 
número de Ações da Oferta; (ii) o preço a ser pago pelas Ações da Oferta; (iii) o prazo e forma de 
pagamento; (iv) as garantias a serem prestadas, se houver; (v) outras condições da compra e venda ou da 
Transferência proposta;  e (vi) o nome e identificação completos do Potencial Comprador e dos eventuais 
garantidores da operação e, no cado de pessoa jurídica, seus controladores em último grau. Os termos e 
condições estabelecidos na Notificação da Oferta serão obrigatoriamente as condições aplicáveis à 
alienação das Ações da Oferta, pelo Acionista Ofertante e/ou ao exercício do Direito de Preferência, 
conforme o caso. §3º. No prazo de 15 dias contados da data de recebimento da Notificação da Oferta 
(“Prazo de Exercício”), cada um dos Acionistas Ofertados deverá enviar ao Acionista Ofertante e aos 
demais Acionistas Ofertados, uma notificação por escrito, em caráter irrevogável e irretratável, confirmando 
se exerce ou se renuncia ao Direito de Preferência com relação a todas, e não menos do que todas, as 
Ações da Oferta (“Notificação de Exercício da Preferência”). §4º. No caso de exercício do Direito de 
Preferência, a Transferência efetiva das Ações da Oferta deverá ser consumada no prazo de até 30 dias 
a contar do término do Prazo de Exercício. Se mais de um Acionista Ofertado exercer o seu Direito de 
Preferência sobre as Ações da Oferta e não houver arcordo para o respectivo rateio, a distribuição entre 
eles das Ações da Oferta observará a proporção de suas participações no capital da Companhia, calculada 
com exclusão das Ações da Oferta e das ações de eventual Acionista Ofertado que não tenha exercido o 
Direito de Preferência ou a ele tenha renunciado expressamente. §5º. Na hipótese de nenhum Acionista 
Ofertado exercer seu Direito de Preferência, seja pela manifestação negativa ou pela ausência de 
manifestação dentro do Prazo de Exercício, o Acionista Ofertante estará autorizado a Transferir ao 
Potencial Comprador, nos mesmos termos e condições previstos na Oferta de Compra, a totalidade (e não 
menos que a totalidade) das Ações da Oferta objeto da proposta do Potencial Comprador no prazo de 30 
dias contados do término do Prazo de Exercício. Caso, findo o prazo ora indicado, o Acionista Ofertante 
não tiver Transferido as Ações da Oferta e ainda pretender Transferi-las, ou se os termos e condições da 
Oferta de Compra tiverem sido alterados em relação àqueles estabelecidos na Notificação da Oferta, então 
o Acionista Ofertante deverá reiniciar os procedimentos referentes ao Direito de Preferência. Oneração de 
Ações - Artigo 22. As ações da Companhia não poderão ser oneradas ou gravadas de qualquer maneira, 
incluindo, sem limitação, por meio de promessa de venda, opção de compra ou de venda, penhor, caução, 
alienação fiduciária ou qualquer forma de garantia, salvo se com anuência por escrito de todos os demais 
acionistas da Companhia. As operações que não observem o disposto nesta cláusula serão ineficazes em 
relação à Companhia e aos demais acionistas. Retirada de Acionistas Dissidentes - Artigo 23. Ao 
acionista dissidente de deliberação da Assembleia Geral será conferido o direito de retirada nos termos da 
lei. §1º. Salvo acordo em sentido diverso, o reembolso será pago em dinheiro, em 10 parcelas iguais, 
mensais e consecutivas, a primeira delas com vencimento na data de assinatura do ato que formalizar a 
retirada do acionista dissidente. §2º. Enquanto não se formalizar a retirada do acionista dissidente, ele 
continuará a receber os proventos pagos pela Companhia, em igualdade de condições com os demais 
acionistas, os quais lhe serão pagos a título de antecipação do reembolso. Dissolução e Liquidação - 
Artigo 24. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei e neste 
Estatuto Social. Nesta hipótese, caberá à Assembleia Geral indicar o liquidante, nos termos deste Estatuto 
Social. Disposições Gerais - Artigo 25. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão 
aplicadas as disposições legais pertinentes. Artigo 26. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado 
de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações previstos neste Estatuto Social. Advogado responsável: Luís Guilherme de Souza Silva - 
OAB/SP: 316.225.

Armac Locação, Logística e Serviços S.A.
CNPJ/ME nº 00.242.184/0001-04 - NIRE 35300551362

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04/02/2021
Data, Hora e Local: Realizada em 04/02/2021, às 10h, na sede da Armac Locação, Logística e Serviços 
S.A. (“Companhia”), na Rua Adib Auada, nº 35, conjunto de escritório nº 104, bloco A, Condomínio 
Prime Office Park, bairro Jd. Lambreta, CEP 06710-700, Município de Cotia, SP. Presença: Presentes 
os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme lista de presença 
de acionistas que integra a presente ata como Anexo I. Convocação: As formalidades de convocação 
foram dispensadas, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), 
devido à presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: 
Presidente: Fernando Pereira Aragão, Secretário: José Augusto Pereira Aragão. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) a aprovação do aumento do capital social da Companhia; (ii) o cancelamento do 
bônus de subscrição série A emitido pela Companhia em 08/06/2020; (iii) o cancelamento da totalidade 
dos bônus de subscrição série B emitidos pela Companhia em 08/06/2020; (iv) a emissão de 4 bônus 
de subscrição série C pela Companhia, e (v) alteração do Estatuto Social da Companhia para refletir 
o aumento de capital. Deliberações: Preliminarmente, os acionistas aprovaram a lavratura desta ata 
em forma de sumário, conforme facultado pelo §1º do art. 130 da Lei nº 6.404/76. Passando ao exame 
das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas aprovaram, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer reservas, o quanto segue: 1. Aumento do Capital Social: 1.1. Em função do exercício da 
Opção de Subscrição, nos termos da Cláusula 4 do Contrato de Subscrição e Compra e Venda de 
Ações e Outras Avenças celebrado entre os acionistas da Companhia em 08/06/2020 (“Acordo de 
Investimento”), os acionistas aprovaram a emissão de 176.226 novas ações ordinárias, sem valor 
nominal, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, por um preço de emissão global de R$ 
50.404.900,54, calculado conforme o Artigo 170, §1º, inciso I, da Lei das S.A., a ser alocado integralmente 
ao capital social da Companhia. Desta maneira, o capital social da Companhia, totalmente subscrito 
e integralizado, passa de R$ 76.204.938,00 para R$ 126.609.838,54. 1.2. Mediante expresso 
consentimento e renúncia do direito de preferência dos acionistas da Companhia, a totalidade das 
novas ações ordinárias foram totalmente subscritas e integralizadas, nesta data, por Speed Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia (representado por seu gestor Gávea Investimentos 
Ltda.), nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presenta ata como Anexo II. 2. Cancelamento 
do Bônus de Subscrição Série A: 2.1. Em razão do quanto deliberado no item 1 acima, o bônus de 
subscrição série A emitido pela Companhia em 08/06/2020 em favor do Speed Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia foi automaticamente cancelado, conforme previsto na Cláusula 4.7 
do Acordo de Investimento, concordando todos os acionistas que tal bônus de subscrição deixou de 
ter qualquer validade a partir desta data. 3. Cancelamento dos Bônus de Subscrição Série B: 
3.1. Os 4 bônus de subscrição série B emitidos pela Companhia em 08/06/2020 foram devolvidos por 
seus respectivos titulares à Companhia, dessa forma, os acionistas aprovam o integral cancelamento 
dos referidos bônus de subscrição série B, que deixam de ter qualquer validade a partir desta data. 
4. Emissão de Bônus de Subscrição: 4.1. Os acionistas aprovaram a emissão de 4 bônus de 
subscrição série C (em substituição aos bônus de subscrição serie B cancelados), conforme a seguir: 
(i) 1 bônus de subscrição série C foi adquirido pelo acionista da Companhia José Augusto Carvalho 
Aragão, brasileiro, casado, comerciante, CPF nº 900.778.498-68, RG nº 9.403.786-3 SSP/SP, residente 
e domiciliado na Cidade de SP, SP, na Rua Indiana, 527, 15º andar, Brooklin, CEP 04562-000, nos 
termos do artigo 77 da Lei das S.A., cujas condições de emissão de ações, a quantidade, o preço, o 
prazo e forma de integralização, bem como as demais condições e procedimentos estão previstos nos 
termos do Certificado de Bônus de Subscrição constante no Anexo III; (ii) 1 bônus de subscrição série 
C foi adquirido pela acionista da Companhia Lucia Rosa Pereira Aragão, brasileira, casada, advogada, 
CPF nº 092.569.068-64, RG nº 7.983.473-5 SSP/SP, residente e domiciliada na Cidade de SP, SP, na 
Rua Jacupiranga, 107, Jd. Paulistano, CEP 01440- 050, nos termos do artigo 77 da Lei das S.A., cujas 
condições de emissão de ações, a quantidade, o preço, o prazo e forma de integralização, bem como 
as demais condições e procedimentos estão previstos nos termos do Certificado de Bônus de Subscrição 
constante no Anexo IV; (iii) 1 bônus de subscrição série C foi adquirido pelo acionista da Companhia 
Fernando Pereira Aragão, brasileiro, casado, empresário, CPF nº 383.560.678-63, RG nº 35. 700.763-
3 SSP/SP, residente e domiciliado na Cidade de SP, SP, na Rua Nova York, 854, Brooklin, Ap. 132, 
CEP 04560-001, nos termos do artigo 77 da Lei das S.A., cujas condições de emissão de ações, a 
quantidade, o preço, o prazo e forma de integralização, bem como as demais condições e procedimentos 
estão previstos nos termos do Certificado de Bônus de Subscrição constante no Anexo V; e (iv) 1 
bônus de subscrição série C foi adquirido pelo acionista da Companhia José Augusto Pereira Aragão, 
brasileiro, solteiro, maior, empresário, CPF 380.609.438-12, RG nº 35.700.762-1 SSP/SP, residente e 
domiciliado na Cidade de SP, SP, na Rua João Moura, 270, Ap. 32, Pinheiros, CEP 05412-001, nos 
termos do artigo 77 da Lei das S.A., cujas condições de emissão de ações, a quantidade, o preço, o 
prazo e forma de integralização, bem como as demais condições e procedimentos estão previstos nos 
termos do Certificado de Bônus de Subscrição constante no Anexo VI. 4.1.1. Os acionistas da Companhia 
renunciaram expressamente ao direito de preferência estabelecido no artigo 171, §1º da Lei das S.A. 
para subscrição dos bônus de subscrição ora emitidos adquiridos pelos acionistas da Companhia, 
conforme acima, sendo certo que o exercício de tais bônus de subscrição com a subscrição das 
respectivas ações, conforme previsto nos respectivos certificados de bônus de subscrição, não ensejará 
direito de preferência aos então acionistas da Companhia. 5. Alteração do Estatuto Social da 
Companhia: 5.1. Em razão da deliberação tomada no item 1 acima, o artigo 5º, caput do Estatuto 
Social da Companhia é alterado e passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de 
R$ 126.609.838,54 dividido em 1.147.265 ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, esta AGE foi encerrada, da qual se lavrou a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Presidente: Fernando 
Pereira Aragão; e Secretário: José Augusto Pereira Aragão. Acionistas: José Augusto Carvalho Aragão, 
Lucia Rosa Pereira Aragão, Fernando Pereira Aragão, José Augusto Pereira Aragão e Speed Fundo 
de Investimento em Participações Multiestratégia (representado por seu gestor Gávea Investimentos 
Ltda.). Cotia, 04/02/2021. Confere com a original. Mesa: Fernando Pereira Aragão - Presidente; 
José Augusto Pereira Aragão - Secretário. JUCESP - 127.550/21-5 em 03/03/2021. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral. 

Armac Locação, Logística e Serviços S.A.
CNPJ/ME nº 00.242.184/0001-04 - NIRE 35300551362

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 07/05/2021
1. Data, Hora e Local: Realizada em 07/05/2021, às 17h, na sede da Armac Locação, Logística e Serviços 
S.A. (“Companhia”), na Rua Adib Auada, nº 35, conjunto de escritório nº 104, bloco A, Condomínio Prime 
Office Park, bairro Jd. Lambreta, CEP 06710-700, Município de Cotia, SP. 2. Presença: Presentes os 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme lista de presença de 
acionistas que integra a presente ata como Anexo I. 3. Convocação: As formalidades de convocação 
foram dispensadas, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), 
devido à presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 4. Mesa: 
Presidente: Fernando Pereira Aragão, Secretário: José Augusto Pereira Aragão. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia em decorrência do exercício dos direitos 
conferidos por bônus de subscrição série C, emitidos pela Companhia, conforme deliberação aprovada 
na AGE realizada em 04/02/2021, por determinados acionistas da Companhia (“Bônus de Subscrição”); 
e (ii) em razão da deliberação anterior, alteração do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento 
de capital. 6. Deliberações: Preliminarmente, os acionistas aprovaram a lavratura desta ata em forma 
de sumário, conforme facultado pelo §1º do art. 130 da Lei nº 6.404/76. Passando ao exame das matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
reservas, o quanto segue: 6.1. Aprovar, em decorrência do exercício do Bônus de Subscrição, o aumento 
de capital da Companhia, de acordo com os seguintes termos e condições: 6.1.1. Valor do Aumento de 
Capital: O capital social da Companhia será aumentado em R$35,25, passando dos atuais 
R$126.609.838,54, para R$126.609.873,79, mediante a emissão de 35.245 novas ações ordinárias, que 
conferirão aos seus titulares os mesmos direitos e prerrogativas das ações ordinárias atualmente 
existentes. Em razão do aumento de capital ora aprovado, o capital social da Companhia passará a ser 
composto por 1.182.510 ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal. 6.1.2. Preço de Emissão: 
O preço de emissão é de R$1,00 para cada lote de 1.000 (mil) ações decorrentes conforme condições 
descritas nos Bônus de Subscrição, pagos pelos acionistas subscritores na proporção das ações 
subscritas em decorrência do exercício dos Bônus de Subscrição. 6.1.3. Direito de Preferência: Nos 
termos do § 3º do artigo 171 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, não haverá direito de preferência 
aos demais acionistas da Companhia para a subscrição das novas ações, uma vez que o aumento de 
capital será realizado estritamente em razão do exercício dos direitos conferidos aos Bônus de Subscrição. 
6.1.4. Subscrição e Integralização: As novas ações emitidas são subscritas e integralizadas por: (a) 5.875 
novas ações ordinárias, sem valor nominal, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, por José 
Augusto Carvalho Aragão; (b) 5.874 novas ações ordinárias, sem valor nominal, todas livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus, por Lucia Rosa Pereira Aragão; (c) 11.748 novas ações ordinárias, 
sem valor nominal, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, por Fernando Pereira Aragão; e 
(d) 11.748 novas ações ordinárias, sem valor nominal, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 
por José Augusto Pereira Aragão; nos termos dos Boletins de Subscrição anexos à presenta ata como 
Anexo II. 6.2. Em razão da deliberação tomada no item 6.1 acima, aprovar a alteração da redação do 
caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para nela refletir a nova composição do capital 
social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$126.609.873,79 dividido em 
1.182.510 ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal.” 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, esta assembleia geral extraordinária 
foi encerrada, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. Mesa: Presidente: Fernando Pereira Aragão; e Secretário: José Augusto Pereira Aragão. 
Acionistas: José Augusto Carvalho Aragão, Lucia Rosa Pereira Aragão, Fernando Pereira Aragão, José 
Augusto Pereira Aragão e Speed Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (representado 
por seu gestor Gávea Investimentos Ltda.). Cotia, 07/05/2021. Confere com a original. Mesa: Fernando 
Pereira Aragão - Presidente; José Augusto Pereira Aragão - Secretário. JUCESP - 231.262/21-8 em 
18/05/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

Armac Locação, Logística e Serviços S.A.
CNPJ/ME nº 00.242.184/0001-04 - NIRE 35.300.551.362 - Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18/11/2022
1. Data, Hora e Local: Aos 18/11/2022, às 10h, foi realizada Assembleia Geral Extraordinária 
(“Assembleia”) da Armac Locação, Logística e Serviços S.A. (“Companhia”), de modo exclusivamente 
digital, por meio de plataforma eletrônica, sendo considerada como realizada na sede da Companhia 
para todos os fins de direito, no Município de Barueri, SP, Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 
nº 939, Conjuntos nº 701 e 702, Torre II, Edifício Jatobá, Castelo Branco Office Park, Bairro Tamboré, 
CEP 06460-040, nos termos da Resolução CVM nº 81/22. 2. Presença: Presentes os acionistas 
titulares de ações correspondentes a 85,955% das ações ordinárias de emissão da Companhia, 
conforme registros de presença na plataforma eletrônica, na forma do artigo 47, inciso III, da 
Resolução CVM nº 81/22. 3. Convocação: O Edital de Convocação para a Assembleia, datado de 
27/10/2022 (“Edital de Convocação”), foi publicado na edição dos dias 29, 30 e 31/10/2022, no Jornal 
O Dia SP, no Caderno Empresarial, à fl. 01, respectivamente, bem como disponibilizado nos websites 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), da B3 S.A. - Bolsa, Balcão, Brasil (“B3”) e da Companhia. 
Os demais documentos necessários ao exame das matérias constantes da Ordem do Dia foram 
colocados à disposição dos acionistas na sede social da Companhia e disponibilizados nos websites 
da CVM, da B3 e da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Pereira 
Aragão, tendo como Secretário o Sr. Luiz Fernando Silva Ramos Filho. 5. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: a) ratificação da nomeação e contratação da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., 
CRC/RJ-005112/O-9, com sede na Cidade do RJ, RJ, na Rua do Passeio, nº 62, 6º Andar, Centro, 
CEP 20021-280, CNPJ/ME nº 08.681.365/0001-30 (“Empresa Avaliadora”), na qualidade de empresa 
especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação, a valor contábil, do acervo líquido 
da Bauko Equipamentos de Movimentação e Armazenagem S.A., sociedade anônima com sede 
na cidade de Barueri, SP, na Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues nº 939, Conjunto 601, Torre 
II, Edifício Jatobá, castelo Branco Office Park, Bairro Tamboré, CEP 06460-040, CNPJ nº 
12.210.380/0001-78, e com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE nº 
35.300.376.889 (“Incorporada”), na data-base de 31/08/2022 (“Laudo de Avaliação”) a ser incorporado 
pela Companhia nos termos e condições descritos no “Protocolo de Incorporação e Instrumento de 
Justificação” referente à incorporação da Incorporada pela Companhia, celebrado entre as 
administrações das Companhias em 27/10/2022, bem como todos os seus anexos, incluindo o Laudo 
de Avaliação (“Protocolo e Justificação”) que é anexado à presente como Anexo II; b) aprovação do 
Laudo de Avaliação preparado pela Empresa Avaliadora; c) aprovação dos termos e condições do 
Protocolo e Justificação, bem como todos os seus anexos, os quais refletem os termos da 
incorporação da Incorporada pela Companhia; d) aprovação da incorporação da Incorporada pela 
Companhia, sujeita às condições previstas no Protocolo e Justificação, bem como de todos os seus 
anexos (“Incorporação”); e e) autorização aos administradores da Companhia para praticarem todos 
os atos necessários à efetivação das deliberações acima. 6. Deliberações: Antes do início das 
deliberações, a mesa reiterou que, conforme esclarecido na Proposta da Administração, tendo em 
vista que a totalidade do capital social da Incorporada é detida pela Companhia, a eventual 
consumação da Incorporação não resultará (i) em aumento do seu capital social; (ii) na alteração 
do seu Estatuto Social; (iii) na emissão de novas ações; ou (iv) em qualquer alteração na composição 
acionária da Companhia, inexistindo relação de substituição de ações na Incorporação e direito de 
recesso, e que, em linha com o posicionamento do Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários, 
consubstanciado em decisão proferida no âmbito do Processo CVM nº 19957.011351/2017-21, que 
não se aplica à Incorporação o regime especial previsto no art. 264 da Lei das S.A., incluindo a 
obrigação de avaliação dos patrimônios líquidos das sociedades envolvidas nos termos ali previstos. 
Dando início às deliberações, pela unanimidade dos acionistas presentes foi (a) dispensada a leitura 
dos documentos que instruíram a convocação desta Assembleia, uma vez que foram integral e 
tempestivamente divulgados pela Companhia; e (b) aprovada a lavratura desta ata em forma de 
sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas, nos termos do Artigo 130, §§ 1º 
e 2º, respectivamente, da Lei nº 6.404/76. Em seguida, foram tomadas as seguintes deliberações: 
a) Aprovar integralmente e sem reservas, por unanimidade de votos, a ratificação da nomeação e 
contratação da Empresa Avaliadora como empresa especializada responsável pela elaboração do 
Laudo de Avaliação, a valor contábil, do patrimônio líquido da Incorporada. Foram computados 
297.199.116 votos a favor, sem votos contrários nem abstenções; b) Aprovar, integralmente e sem 
reservas, por unanimidade de votos, o Laudo de Avaliação preparado pela Empresa Avaliadora. 
Foram computados 297.199.116 votos a favor, sem votos contrários nem abstenções; c) Aprovar, 
integralmente e sem reservas, por unanimidade de votos, o Protocolo e Justificação, bem como de 
todos os seus anexos. Foram computados 297.199.116 votos a favor, sem votos contrários nem 
abstenções; d) Aprovar, integralmente e sem reservas, por unanimidade de votos, a Incorporação, 
nos termos e condições estabelecidos no Protocolo e Justificação. Foram computados 297.199.116 
votos a favor, sem votos contrários nem abstenções; e e) Aprovar, integralmente e sem reservas, 
por unanimidade de votos, a autorização para os administradores da Companhia praticarem todos 
os atos necessários à efetivação das deliberações acima. Foram computados 297.199.116 votos a 
favor, sem votos contrários nem abstenções 7. Encerramento: Não havendo mais nada a tratar, o 
Presidente declarou a Assembleia encerrada. Lavrada e lida a presenta ata, foi aprovada pelos 
acionistas presentes e assinada pelo Presidente e pelo Secretário da Assembleia, nos termos dos 
§ 1º e § 2º do artigo 47 da Resolução CVM nº 81/22. Barueri, 18/11/2022. Fernando Pereira Aragão 
- Presidente; Luiz Fernando Silva Ramos Filho - Secretário. JUCESP - 222.476/23-0 em 29/05/2023. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

Armac Locação, Logística e Serviços S.A.
CNPJ/ME nº 00.242.184/0001-04 - NIRE 35.300.551.362 - (Companhia de Capital Autorizado)

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 10/05/2021
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 10/05/2021, às 10h, na sede social da Armac Locação, Logística 
e Serviços S.A., sociedade anônima, com sede na cidade de Cotia, SP, na Rua Adib Auada, 35, 
conjunto nº 104 - bloco A, condomínio Prime Office Park, Bairro Jd. Lambreta, CEP 06710-700. 
2. Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme constante do Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: As formalidades de 
convocação foram dispensadas, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), devido à presença de acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Pereira Aragão, tendo como 
Secretário o Sr. José Augusto Pereira Aragão. 5. Ordem do Dia: Em AGO: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações 
Financeiras da Companhia, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/2020; (ii) deliberar acerca da proposta da Administração da 
Companhia para a destinação do lucro líquido e a distribuição de dividendos relativos ao exercício 
social findo em 31/12/2020; (iii) deliberar sobre o número de membros do Conselho de Administração 
da Companhia e eleger, nos termos do artigo 14 do Estatuto Social da Companhia, seus membros; 
(iv) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da 
Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31/12/2021; Em AGE: (i) aprovar as contas 
dos administradores referentes aos exercícios sociais findos em 31/12/2018 e 2019, ratificando as 
demonstrações financeiras, a destinação do resultado, as distribuições de lucros, bem como todos 
os atos praticados pelos Administradores da Companhia relativamente aos referidos exercícios sociais; 
e (ii) deliberar sobre a declaração de dividendos adicionais aos acionistas da Companhia. 
6. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral, os acionistas deliberaram o quanto segue: Em AGO: 
6.1. Aprovar integralmente e sem reservas, por unanimidade de votos, tendo sido registradas as 
abstenções dos Srs. Fernando Pereira Aragão; José Augusto Pereira Aragão; José Augusto Carvalho 
Aragão, administradores da Companhia, na qualidade de acionistas controladores da Companhia, 
as contas dos administradores da Companhia, incluindo o Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório dos Auditores 
Independentes da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020, documentos 
esses publicados nas edições dos dias 08, 09 e 10/05/2021 do jornal “O Dia SP”, bem como na edição 
do dia 08/05/2021 do DOESP, considerando-se, assim, sanada a falta de publicação dos anúncios 
mencionados no artigo 133 da Lei das S.A., nos termos do §4º do referido artigo. 6.2. Aprovar 
integralmente e sem qualquer reserva, por unanimidade de votos: a destinação do lucro líquido do 
exercício social encerrado em 31/12/2020, conforme proposto pela Administração da Companhia, no 
valor de R$17.533.000,00, sendo: (a) R$877.000,00 para a conta de Reserva Legal, na forma do art. 
193 da Lei das S.A., equivalentes a 5% do lucro líquido do exercício; (b) R$4.164.000,00 como 
dividendo obrigatório devido aos acionistas nos termos do §4º do artigo 26 do Estatuto Social da 
Companhia, observado que deste montante, R$3.510.000,00 foram declarados na Reunião de Sócios 
realizada em 15/03/2020 e pagos aos acionistas da Companhia naquela data, a título de dividendos 
intercalares à conta do lucro líquido do exercício e o saldo de R$654.000,00, a ser pago aos atuais 
acionistas da Companhia, até 31/12/2021, conforme vier a ser deliberado pela Diretoria da Companhia; 
e (c) R$12.492.000,00, correspondente ao saldo remanescente do lucro líquido do exercício, como 
dividendos adicionais para os atuais acionistas da Companhia, a serem pagos até 31/12/2021, 
conforme vier a ser deliberado pela Diretoria da Companhia. 6.3. Aprovar, por unanimidade de votos, 
nos termos do artigo 14 do Estatuto Social da Companhia, (a) a fixação do número de membros do 
Conselho de Administração da Companhia em 05 membros; e (b) a eleição dos seguintes membros 
do Conselho de Administração para o mandato unificado de 02 anos, a ser encerrado na AGO que 
deliberar sobre a aprovação das contas dos Administradores da Companhia referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2023: (i) André Abramowicz Marafon, brasileiro, solteiro, economista, 
CPF 388.057.188-07, RG 35.452.026-X (SSP/SP), residente e domiciliado na Cidade e Estado de 
SP, com endereço comercial na Rua Jerônimo da Veiga, nº 384, 11º andar, Itaim Bibi, CEP: 04536-001; 
(ii) Fernando Pereira Aragão, brasileiro, casado, empresário, RG nº 35.700.763-3, SSP/SP, CPF nº 
383.560.678-63, com endereço profissional na Cidade de Cotia, SP, na Rua Adib Auada, nº 35, 
conjunto de escritório nº 104 - bloco A, Condomínio Prime Office Park, Bairro Jd. Lambreta, CEP: 
06710-700; (iii) José Augusto Pereira Aragão, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 35.700.762-1, 
SSP/SP, CPF nº 380.609.438-12, com endereço profissional na Cidade de Cotia, SP, na Rua Adib 
Auada, nº 35, conjunto de escritório nº 104 - bloco A, Condomínio Prime Office Park, Bairro 
Jd. Lambreta, CEP: 06710-700; (iv) Gustavo Massami Tachibana, brasileiro, solteiro, maior, 
economista, CPF nº 384.510.178-43, RG nº 35.707.934-6, residente e domiciliado na Cidade de SP, 
SP, Rua João Moura, nº 187, CEP: 05412-001; e (v) José Augusto Carvalho Aragão, brasileiro, 
casado, comerciante, RG nº 9.403.786-3, SSP/SP, CPF nº 900.778.498-68, com endereço profissional 
na Cidade de Cotia, SP, na Rua Adib Auada, nº 35, conjunto de escritório nº 104 - bloco A, Condomínio 
Prime Office Park, Bairro Jd. Lambreta, CEP 06710-700. Os Conselheiros ora eleitos aceitarão os 
cargos, afirmarão conhecer plenamente a legislação aplicável e declararão não estar inclusos em 
quaisquer dos crimes previstos em lei, que os impediriam de exercer as atividades mercantis ou a 
administração de sociedades mercantis, por meio da assinatura, nos termos do artigo 147 da Lei das 
S.A. e da Instrução da CVM nº 367/2002, dos respectivos Termos de Posse e Declarações de 
Desimpedimento, a serem lavrados em livro próprio. 6.4. Aprovar, por unanimidade de votos, a 
remuneração global dos Administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 
31/12/2021, conforme proposto pela Administração da Companhia, no valor máximo de R$13.600.000,00. 
Em AGE: 6.5. Com a abstenção do acionista Speed Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, o qual não participava como acionista da Companhia na época a que se referem as 
deliberações tomadas neste item 6.5, aprovar as contas dos Administradores da Companhia referentes 
aos exercícios sociais findos em 31/12/2019 e 2018, ratificando as respectivas demonstrações 
financeiras, as respectivas destinações dos resultados, as respectivas distribuições de lucros que 
foram realizadas enquanto a Companhia era organizada como sociedade empresária limitada. 
6.6. Aprovar por unanimidade de votos, a declaração de dividendos aos atuais acionistas da 
Companhia, no valor de R$7.282.000,00 como dividendos intercalares à conta de lucro líquido do 
exercício, a findar-se em 31/12/2021, apurado com base no balanço intermediário levantado em 
31/03/2021, a serem pagos aos atuais acionistas da Companhia, até 31/12/2021, conforme vier a ser 
deliberado pela Diretoria da Companhia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado foi 
encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos. Mesa: Fernando Pereira Aragão, Presidente; José Augusto Pereira Aragão, Secretário. 
Acionistas Presentes: Fernando Pereira Aragão; José Augusto Pereira Aragão; José Augusto 
Carvalho Aragão; Lucia Rosa Pereira Aragão; e, Speed Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia (representado por seu gestor, Gávea Investimentos Ltda.). Cotia, 10/05/2021. Certifico 
que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio da Companhia. Fernando Pereira Aragão 
- Presidente; José Augusto Pereira Aragão - Secretário. JUCESP - 268.928/21-6 em 09/06/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

SECID - Sociedade Educacional
Cidade de São Paulo S.A.

CNPJ/MF n° 43.395.177/0001-47 - NIRE 35.3.00.517.72-5
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de Novembro de 2024

1. Data, Hora e Local: No dia 01 de novembro de 2024, às 18:00 horas, na sede social da SECID - Sociedade 
Educacional Cidade de São Paulo S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cesário Galero, 
n° 432/448, Tatuapé, CEP 03071-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma 
do disposto no Artigo 124, §4° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente: Felipe Coragem Negrão; Secretária: Jéssica Caroline da Silva Angeiras. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
a declaração e distribuição de dividendos intercalares pela Companhia referentes ao lucro líquido apurado no 1º 
trimestre de 2024, conforme balanço patrimonial da Companhia levantado em 31 de março de 2024. 5. Deliberações: 
Após análise e discussão da matéria da ordem do dia, os acionistas presentes discutiram o tema constante na ordem 
do dia e decidiram, por unanimidade de votos e sem qualquer ressalva: (i) nos termos do art. 15, parágrafo único, do 
Estatuto Social da Companhia e do art. 204, §1°, da Lei das Sociedades por Ações, aprovar a declaração e distribuição 
de dividendos intercalares pela Companhia no valor total equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
apurado no 1º trimestre de 2024, conforme verificado nas demonstrações financeiras com data-base de 31 de março 
2024, no montante total equivalente a R$ 10.705.106,62 (dez milhões, setecentos e cinco mil, cento e seis reais e 
sessenta e dois centavos), sendo que tal valor (a) não excede o montante das reservas de capital da Companhia de que 
trata o § 1º do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações; (b) será reduzido do montante a ser distribuído a título de 
dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício social de 2024; e (c) já foi pago pela Companhia aos acionistas 
em 26 de junho de 2024 a título de antecipação dos dividendos intercalares ora declarados. 6. Lavratura: Foi 
autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no 
parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por 
todos os presentes. 8. Assinaturas: Mesa: Felipe Coragem Negrão - Presidente; e Jéssica Caroline da Silva Angeiras - 
Secretária. Acionistas: Cruzeiro do Sul Educacional S.A., representada por Felipe Coragem Negrão e Luís Felipe Silva 
Bresaola; e ACEF S.A., representada por Felipe Coragem Negrão e Luís Felipe Silva Bresaola. Atesto que as deliberações 
acima foram extraídas da ata de Assembleia Geral Extraordinária da SECID - Sociedade Educacional Cidade de São 
Paulo S.A. realizada em 01 de novembro de 2024, as 18h, lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral da Companhia. 
São Paulo/SP, 01 de novembro de 2024. Mesa: Jessica Caroline da Silva Angeiras - Secretária. JUCESP nº 425.105/24-6 
em 19/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CEA3-0012-D31E-498A.
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Armac Locação, Logística e Serviços Ltda.
CNPJ/MF 00.242.184/0001-04 - NIRE: 35212560173

4ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes abaixo nomeadas e qualificadas, José Augusto Carvalho Aragão, brasileiro, 
casado, comerciante, CPF nº 900.778.498-68, RG nº 9.403.786-3 SSP/SP, residente e domiciliado na cidade de SP, SP, à Rua Indiana, 527, 15º andar, 
Brooklin, CEP 04562-000; doravante simplesmente denominado “José Augusto”; Lucia Rosa Pereira Aragão, brasileira, casada, advogada, CPF nº 
092.569.068-64, RG nº 7.983.473-5, residente e domiciliada na cidade de SP, SP, à Rua Jacupiranga, 107, Jd. Paulistano, CEP 01440-050, doravante 
simplesmente denominado “Lucia”. Únicos sócios de Armac Locação, Logística e Serviços Ltda., sociedade empresária limitada com sede na cidade 
de SP, SP, à Rua Jacupiranga, 107, Jd. Paulistano, CEP 01440-050, CNPJ nº 00.242.184/0001-04, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP 
em 5/10/1994, sob o NIRE 35212560173. Neste ato representado na forma de seu Contrato Social, doravante simplesmente denominada “Sociedade” ou 
“sociedade”, tem entre si certo e ajustado alterar o Contrato Social da Sociedade, nos seguintes termos e condições: Os sócios decidem alterar o endereço 
da empresa para Rua Adib Auada, 35, conjunto de escritório nº 104 - bloco A, Condomínio Prime Office Park, bairro Jardim Lambreta, Cotia, SP - CEP: 
06710-700. Em virtude da alteração citada, o Contrato Social será neste ato consolidado, passando a vigorar com o seguinte formato e a seguinte redação. 
Contrato Social - Armac Locação, Logística e Serviços Ltda. Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes abaixo 
nomeadas e qualificadas, José Augusto Carvalho Aragão, brasileiro, casado, comerciante, CPF nº 900.778.498-68, RG nº 9.403.786-3 SSP/SP, residente 
e domiciliado na cidade de SP, SP, à Rua Indiana, 527, 15º andar, Brooklin, CEP 04562-000; doravante simplesmente denominado “José Augusto” e 
Lucia Rosa Pereira Aragão, brasileira, casada, advogada, CPF nº 092.569.068-64, RG nº 7.983.473-5, residente e domiciliada na cidade de SP, SP, à 
Rua Jacupiranga, 107, Jd. Paulistano, CEP 01440-050, doravante simplesmente denominado “Lucia”. Resolvem constituir uma sociedade empresária 
limitada, a qual se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: Denominação, Sede, Prazo e Objeto Social. Cláusula 1ª. A sociedade girará sob a 
denominação social de Armac Locação, Logística e Serviços Ltda. e seu uso será obrigatório em todas as operações sociais da sociedade. Cláusula 
2ª. A sociedade tem sua sede à Rua Adib Auada, 35, conjunto de escritório nº 104 - bloco A, condomínio Prime Office Park, Jd. Lambreta - Cotia, SP - CEP: 
06710-700, podendo abrir e encerrar filiais, sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições vigentes. Cláusula 3ª. A sociedade 
terá por objeto as seguintes atividades: Movimentação, carga e descarga de materiais; Locação de máquinas e veículos para carga, descarga e manipulação 
de materiais, tais como pás-carregadeiras, empilhadeiras, escavadeiras hidráulicas e outros; Locação de máquinas, equipamentos e veículos pesados 
para terraplenagem, pavimentação, construção e para demolição; Locação de máquinas e implementes agrícolas, inclusive tratores de roda ou roda ou 
esteira e outros; Fornecimento de mão de obra em caráter temporário; Limpeza e manutenção de plantas industriais e logísticas; Transporte rodoviário 
intermunicipal e interestadual de equipamentos; Prestação de serviços “auxiliares à construção civil.” Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção, exceto tratores. Capital Social - Cláusula 4ª. 
O capital social é de R$ 230.000,00, dividido em 230.000, com valor nominal de R$ 1,00 cada, subscritas e totalmente integralizadas em moeda corrente 
brasileira, assim distribuída entre os sócios: Quantidade de Quotas - Valor (R$). José Augusto Carvalho Aragão - 218.500 quotas - R$ 218.500,00; 
Lúcia Rosa Pereira Aragão - 11.500 quotas - R$ 11.500,00. Total: 230.000 quotas - R$ 230.000,00. § único. A responsabilidade de cada sócio é limitada 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. Cláusula 5ª. O prazo de duração é por tempo 
indeterminado. Administração - Cláusula 6ª. A sociedade será administrada por um ou mais diretores, sócios ou não, residentes e domiciliados no Brasil. 
Caberá aos diretores a representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, bem como a prática de quaisquer atos necessários à consecução 
do objeto social, desde que observadas as restrições previstas na cláusula 7ª. §1º. A sociedade obriga-se perante terceiros mediante a assinatura isolada 
de um diretor ou de um ou mais de seus procuradores, observadas as limitações estabelecidas na cláusula 7ª e a extensão dos poderes outorgados ao 
procurador. §2º. A sociedade poderá outorgar procurações, as quais serão assinadas isoladamente por um diretor e deverão especificar os poderes 
outorgados e o prazo do mandato, que não excederá a 1 ano, exceto no caso de procuração ad judicia ou para processos administrativos, a qual poderá 
ter duração indeterminada. Cláusula 7ª. A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, que exercerão o mandato por prazo indeterminado. 
§1º. Os atos e operações de administração dos negócios da empresa serão praticados pelos sócios individualmente, ou por um ou mais procuradores com 
poderes especiais, assim nomeados pelo(s) sócios-diretores por instrumento próprio no qual se especificarão os poderes conferidos e o prazo de duração 
do mandato. §3º O(s) sócio(s)-diretor(es) declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer atividade empresarial ou a administração de 
empresa por força de lei especial, e que não estão incursos em nenhum dos crimes impeditivos da exploração de atividade empresarial relacionados no 
art. 1.011, §1º, do Código Civil em vigor. Cláusula 8ª. A prática dos seguintes atos em nome da sociedade estará sujeita à autorização escrita de sócios 
que representem mais da metade do capital social, os quais poderão formalizar sua autorização através de fax, carta ou qualquer outro instrumento do 
qual conste suas assinaturas: a) Aquisição, alienação e constituição de ônus sobre imóveis e conclusão de contratos de compromisso desse tipo; 
b) Investimento de qualquer espécie em outras sociedades, alienação ou constituição de ônus sobre participação em outras sociedades; c) Locação, 
arrendamento, empréstimo, bem como a cessão, sob qualquer forma, a sócios e empregados, de bens pertencentes à sociedade; d) Concessão de mútuos 
em dinheiro; e) A outorga de fianças, avais e concessão de qualquer garantia, ou oneração de ativos por meio de hipoteca, penhor ou outras formas; 
f) Conclusão de contratos de arrendamento mercantil (leasing) e alienação fiduciária; g) Contratação de empréstimos, créditos bancários e aceite de 
obrigações cambiais; e h) Qualquer negócio ou operação, independentemente de sua natureza, que gere para a sociedade obrigação igual ou superior a 
R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais); Cláusula 9ª. Os sócios-diretores poderão fazer retiradas mensais a título de pró-labore, cuja quantia será 
fixada em reunião de sócios, obedecido o disposto neste contrato. Essas retiradas serão lançadas na conta de despesas operacionais. Deliberações 
Sociais - Cláusula 10ª. Além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato, dependem da deliberação dos sócios: a) apreciação das demonstrações 
financeiras; b) a destinação dos resultados apurados; c) Nomeação e destituição de diretores e a fixação da sua remuneração; d) Modificação do contrato 
social; e) Incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; e f) Pedido de recuperação judicial ou extrajudicial e 
autofalência. §1º. Todas as deliberações serão tomadas em reunião de sócios, a qual será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre 
a matéria que seria discutida. Dos trabalhos e deliberações será lavrada ata sintética, assinada pelos presentes, cuja cópia será apresentada ao registro 
de comércio para arquivamento e averbação, sendo dispensadas as providências de arquivamento e averbação para deliberações sobre as matérias 
constantes nos itens ‘a’ e ‘b’, acima. §2º. As deliberações relativas às alíneas ‘d’ e ‘e’ acima serão tomadas pelos votos correspondentes, no mínimo, a três 
quartos do capital social. As demais matérias, inclusive aquelas não expressamente previstas neste contrato, serão tornadas pelos votos correspondentes 
a mais de metade do capital social. §3º. Os sócios reunir-se-ão sempre que o interesse social assim exigir e ao menos uma vez por ano, nos 4 meses 
seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre a orientação geral dos negócios sociais e as matérias previstas nas alíneas a) e b). §4º. As 
reuniões poderão ser convocadas pelos sócios ou diretores, mediante carta, fax, e-mail ou por qualquer outro meio de comunicação que assegure o efetivo 
recebimento, para os endereços indicados no preâmbulo, com no mínimo 5 dias de antecedência. As reuniões poderão ser realizadas por conferência 
telefônica, videoconferência ou quaisquer outros meios que os sócios decidam por bem utilizar. §5º. As reuniões serão instaladas com a presença, em 
primeira convocação, de titulares de no mínimo mais da metade do capital social e, em segunda, com qualquer número. Exercício Social e Demonstrações 
Financeiras - Cláusula 11ª. O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantadas as demonstrações financeiras 
exigidas por lei. Os sócios decidirão a respeito da destinação do resultado apurado em cada exercício social. §1º. A sociedade poderá levantar demonstrações 
financeiras semestrais ou com referência a períodos menores, e poderá distribuir lucros intermediários com base nelas, em consonância com a decisão 
dos sócios. §2º. A sociedade poderá ainda distribuir lucros intermediários à conta de lucros acumulados ou da reserva de lucros existentes no último balanço 
anual, semestral ou outro, de acordo com a decisão dos sócios. Foro - Cláusula 12ª. Fica eleito o foro da comarca de Cotia, SP, para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente contrato, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. Direito de Preferência - Cláusula 13ª. 
Nenhum sócio poderá alienar ou prometer alienar suas quotas, total ou parcialmente, seja através de venda, promessa de venda, cessão, transferência, 
conferência ao capital de outra sociedade ou de qualquer outra maneira, direta ou indiretamente, sem antes oferecê-las aos demais sócios, os quais terão 
direito de preferência na sua aquisição, em igualdade de condições, e à sociedade, observado o disposto abaixo. O disposto nesta cláusula aplica-se 
também ao direito de preferência na subscrição de aumento do capital social. §1º. O sócio que desejar alienar ou prometer alienar suas quotas deverá 
notificar por escrito os demais sócios e a sociedade, informando todas as condições avençadas para a alienação ou promessa de alienação, em especial, 
o preço, que deverá ser necessariamente em dinheiro, a forma de pagamento e a identidade do terceiro interessado na aquisição das quotas. Caso se 
trate de uma pessoa jurídica, o sócio alienante deverá indicar a identidade de seus efetivos controladores. §2º. Os sócios que desejarem exercer o seu 
direito de preferência deverão notificar o sócio alienante, com cópia para os demais sócios e a sociedade, dentro de 10 dias da data de recebimento da 
notificação referida no parágrafo anterior. Cada um deles poderá adquirir as quotas ofertadas na proporção de sua respectiva participação no capital social, 
excluída a participação do sócio alienante e, se for o caso, dos demais sócios que não manifestem sua intenção de adquirir as quotas ofertadas ou 
renunciarem ao seu direito de preferência. §3º. Caso nenhum dos sócios venha a exercer seu direito de preferência, ou qualquer deles o faça apenas 
parcialmente, a sociedade terá preferência para adquirir as quotas que sobejarem, devendo notificar o sócio alienante dentro de 20 dias da data de 
recebimento da notificação referida no §1º. §4º. Não exercido o direito de preferência pelos sócios, nem pela sociedade, o sócio alienante estará autorizado 
a realizar a alienação de suas quotas, mantidas todas as condições descritas na notificação feita aos demais sócios e à sociedade, desde que a operação 
seja concretizada dentro de 30 dias, contados do vencimento do prazo estipulado no parágrafo anterior. Se a alienação não for efetivada dentro desse 
prazo de 30 dias, a autorização caducará automaticamente, devendo o sócio alienante submeter-se novamente ao procedimento previsto nesta cláusula, 
ainda que mantidas as condições originalmente propostas. Oneração das Quotas - Cláusula 14ª. As quotas não poderão ser dadas em penhor, caução, 
alienação fiduciária ou qualquer outra forma de garantia, ou ainda, dadas em usufruto, sem a anuência escrita de todos os demais sócios. As operações 
que não observem o disposto nesta cláusula serão ineficazes em relação à sociedade e aos demais sócios. Retirada de Sócios Dissidentes - Cláusula 15ª. 
Quando houver modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra, terá o sócio que dissentiu o direito de retirar-se da 
sociedade, nos 30 dias subsequentes à deliberação. §1º. O valor da quota do sócio dissidente, considerada pelo montante efetivamente realizado, será 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da deliberação que ensejou sua retirada, verificada em balanço especialmente levantado. 
§2º. Salvo acordo em sentido diverso, a quota liquidada será paga em dinheiro, em 10 parcelas iguais, mensais e consecutivas, a primeira delas com 
vencimento na data da assinatura da alteração contratual que formalizar a retirada do sócio dissidente. §3º. Enquanto não se formalizar a retirada do sócio 
dissidente, ele continuará a receber os proventos pagos pela sociedade, em igualdade de condições com os demais, os quais lhe serão pagos a título de 
antecipação dos seus haveres. Falecimento, Separação Judicial, Divórcio ou Dissolução de União Estável dos Sócios - Cláusula 16ª. O falecimento 
de quaisquer dos sócios não acarretará a dissolução da sociedade, que continuará com os sócios remanescentes e com os descendentes maiores do 
sócio falecido, os quais passarão automaticamente a integrar o quadro social, se assim o desejarem. § único: Inexistindo herdeiros maiores ou, caso os 
sucessores não tenham interesse em continuar na sociedade, deverão, na forma da lei e dentro do prazo de 30 dias, contados da data do óbito, manifestar 
expressamente o interesse de apurar seus haveres sociais. Cláusula 17ª. Se em partilha decorrente do falecimento, separação judicial, divórcio ou 
dissolução de união estável de qualquer dos sócios forem atribuídas quotas sociais a seu cônjuge ou companheiro, a este serão pagos os respectivos 
haveres sociais. Cláusula 18ª. A participação liquidada poderá ser paga em bens ou em dinheiro, em até 48 parcelas iguais, mensais e consecutivas, a 
primeira delas com vencimento na data da assinatura da alteração contratual que formalizar a decisão dos sócios remanescentes sobre qualquer das 
hipóteses referidas nesta seção. Disposições Gerais - Cláusula 19ª. A sociedade rege-se supletivamente pela legislação aplicável às sociedades anônimas 
(Lei nº 6.404/76). Estando assim justas e contratadas, firmam o presente em 3 vias de igual teor, forma e para o mesmo fim, na presença de 2 testemunhas.  
Cotia, 17 de julho de 2017. Sócios: José Augusto Carvalho Aragão - Sócio-Diretor; Lucia Rosa Pereira Aragão - Sócia-Diretora. Testemunhas: Elaine 
Cristina Bersani - RG nº 32.443.390-6 SSP/SP - CPF nº 275.995.288-65; Juliana dos S. Tonetti - RG nº 35.305.998-5 SSP/SP - CPF nº 224.600.948-09. 
JUCESP - 407.584/17-1 em 11/09/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Klekim Administração 
e Participação S.A.

CNPJ 61.591.780/0001-86 - NIRE 35.300.263.162
Edital de Convocação 

Assembléia Geral Ordinária
Ficam convocados os acionistas da Companhia para 
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 
05 de Dezembro de 2024, às 10:00 hs, em 1ª con-
vocação e às 11:00 hs em 2ª convocação, com qual-
quer número de presentes, na sede social, Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 2013, Conjunto 4A, São Paulo- 
SP, com a seguinte Ordem do Dia: a) Discussão e vo-
tação das Demonstrações Financeiras dos exercícios 
fi ndos em 2022 e 2023; b) Eleição de Diretoria com 
mandato até a Assembléia Geral Ordinária de 2026; 
c) Outros assuntos de interesse social. 

São Paulo, 19 de Novembro de 2024. A Diretoria

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CEA3-0012-D31E-498A.
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Armac Locação, Logística e Serviços S.A.
CNPJ/ME nº 00.242.184/0001-04 - NIRE 35.300.551.362 - (Companhia de Capital Autorizado)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21/07/2021
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 21/07/2021, às 10h, na sede social da Armac Locação, Logística e Serviços S.A., sociedade anônima, com sede no Município 
de Barueri, SP, Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, Conjuntos nº 701 e 702, Torre II, Edifício Jatobá, Castelo Branco Office Park, Bairro Tamboré, 
CEP 06460-040 (“Companhia”). 2. Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme constante do Livro 
de Presença de Acionistas. 3. Convocação: As formalidades de convocação foram dispensadas, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), devido à presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. André 
Abramowicz Marafon, tendo como Secretário o Sr. Pedro Camargo Lemos. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a modificação do Estatuto Social da Companhia, 
em atendimento a exigências formuladas pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) no âmbito do pedido de listagem das ações da Companhia; e (b) a consolidação 
do Estatuto Social em razão das alterações promovidas no subitem anterior, caso aprovadas. 6. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral, os acionistas 
presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram aprovar a Reforma do Estatuto Social da Companhia, em atendimento 
a exigências formuladas pela B3, bem como a sua consolidação, de forma que o Estatuto Social da Companhia passará a vigorar na forma do Anexo I à presente 
ata. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos. Mesa: André Abramowicz Marafon, Presidente; Pedro Camargo Lemos, Secretário. Acionistas Presentes: Fernando Pereira Aragão; José Augusto 
Pereira Aragão; José Augusto Carvalho Aragão; Lucia Rosa Pereira Aragão; Speed Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (representado por 
seu gestor, Gávea Investimentos Ltda.); Rafael Kuhl de Castro; Pedro Camargo Lemos; Antônio Marcos Clemente de Moraes; Renato Batista Leite; Vanessa 
Ferreira Dias; Talis Aparecido Delfiol; Marilia Feresin Gomes; e, Daniel Silvany Tavares. Barueri, 21/07/2021. Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada 
em livro próprio da Companhia. André Abramowicz Marafon - Presidente; Pedro Camargo Lemos - Secretário. JUCESP - 378.751/21-9 em 06/08/2021. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo - Artigo 1º. A Armac Locação, Logística e 
Serviços S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a 
Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). §1º. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a 
Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento 
do Novo Mercado da B3. §2º. As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos 
direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto. Artigo 2º. A Companhia terá sede no Município de Barueri, SP, Av. Marcos Penteado de 
Ulhôa Rodrigues, nº 939, Conjuntos nºs 701 e 702, Torre II, Edifício Jatobá, Castelo Branco Office Park, Bairro Tamboré, CEP 06460-040, podendo, por deliberação 
da Diretoria e sem necessidade de alteração deste Estatuto Social, abrir, transferir e encerrar filiais, agências e escritórios de representação em qualquer localidade 
do território nacional. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: (a) movimentação, carga e descarga de materiais; (b) locação de 
máquinas e veículos para carga, descarga e manipulação de materiais, tais como pás-carregadeiras, empilhadeiras, escavadeiras hidráulicas e outros; (c) locação 
de máquinas, equipamentos e veículos pesados para terraplanagem, pavimentação, construção e para demolição; (d) locação de máquinas e implementos 
agrícolas, inclusive tratores de roda ou roda ou esteira e outros; (e) fornecimento de mão de obra em caráter temporário; (f) limpeza e manutenção de plantas 
industriais e logísticas; (g) transporte rodoviário intermunicipal e interestadual de equipamentos; (h) prestação de serviços “auxiliares à construção civil”; (i) 
manutenção e reparação de tratores agrícolas; (j) manutenção e reparação das máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção, exceto 
tratores; (k) comércio varejista de peças e acessórios para veículos automotores; (l) compra e venda de máquinas e equipamentos para atividades agrícolas, 
mineração e construção; (m) intermediação na compra e venda de máquinas e equipamentos para atividades agrícolas, mineração e construção; (n) participação 
no capital social de outras sociedades, como sócia ou quotista, ou em joint ventures ou outras formas de associação; (o) desenvolvimento e manutenção de portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; e (p) desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis. 
Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. Capítulo II - Capital Social - Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$127.513.246,29, dividido em 285.609.145 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. §1º. O 
capital social da Companhia é representado exclusivamente por ações ordinárias, sendo que cada ação ordinária da Companhia terá o direito a 1 voto nas 
Assembleias Gerais. §2º: Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia está autorizada a aumentar seu capital social até o limite de 
R$2.000.000.000,00, sem a necessidade de alteração deste Estatuto Social, podendo emitir ações ordinárias, debêntures conversíveis em ações ordinárias e 
bônus de subscrição. O Conselho de Administração deverá determinar as condições para emissão das ações, incluindo preço e forma de integralização. A critério 
do Conselho de Administração, poderá ser excluído o direito de preferência ou reduzido o prazo para seu exercício, nas emissões de ações ordinárias, debêntures 
conversíveis em ações ordinárias e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante (i) venda em bolsa ou subscrição pública, ou (ii) permuta de ações, 
em oferta pública de aquisição de controle, nos termos da lei, e dentro do limite do capital autorizado. §3º. A Companhia está proibida de emitir partes beneficiárias 
ou ter partes beneficiárias em circulação. §4º. Todas as ações da Companhia são escriturais e mantidas em conta de depósito, em nome de seus titulares, em 
instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com a qual a Companhia mantém contrato de custódia em vigor, sem emissão de 
certificados. A instituição depositária poderá cobrar dos acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais, observados os limites 
máximos fixados pela CVM. §5º. A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria 
e posterior alienação ou cancelamento, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. §6º. A Companhia poderá, 
por deliberação do Conselho de Administração e de acordo com plano aprovado nos termos da legislação aplicável, outorgar opção de compra ou subscrição de 
ações, sem direito de preferência para os acionistas, em favor dos beneficiários previstos nos planos aprovados. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 6º. Os 
acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral da Companhia (“Assembleia Geral”) ordinariamente nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social 
para deliberar sobre as matérias constantes na Lei das S.A. e extraordinariamente sempre que houver necessidade. §Único. As Assembleias Gerais serão presididas 
por qualquer membro do Conselho de Administração ou, na ausência destes, por aquele escolhido entre os presentes acionista ou não secretariadas por um 
representante escolhido pelo Presidente da Assembleia dentre os presentes à reunião. Artigo 7º. As Assembleias Gerais serão convocadas e instaladas na forma 
da Lei das S.A. §Único. Para facilitar os trabalhos, é recomendável que os acionistas, representantes legais e/ou os procuradores constituídos, para que possam 
comparecer às assembleias gerais, apresentem os respectivos documentos de representação e de comprovação de titularidade das ações de emissão da 
Companhia, em até 48 antes da assembleia geral. Artigo 8º. A Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, inclusive do direito de voto, do acionista 
que deixar de cumprir qualquer obrigação imposta pela Lei das S.A., ou por este Estatuto Social. §1º. Caberá à Assembleia Geral que aprovar a suspensão dos 
direitos políticos do acionista estabelecer, além de outros aspectos, o alcance da suspensão, sendo vedada a suspensão dos direitos de fiscalização e de pedido 
de informações assegurados em lei. §2º. A suspensão de direitos cessará logo que regularizada a obrigação que tenha dado causa à referida suspensão. §3º. O 
pedido de convocação da Assembleia Geral para a suspensão de direitos de acionista deverá indicar a obrigação descumprida e a identificação do acionista 
inadimplente. Artigo 9º. As deliberações das Assembleias Gerais, ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei Aplicável, serão tomadas por maioria absoluta 
de voto, não se computando os votos em branco. §Único. As atas das Assembleias deverão ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive 
dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações tomadas, observado o disposto no §1º do artigo 130 da Lei das S.A. Artigo 10. Além das 
competências previstas na Lei das S.A., na regulamentação aplicável e no presente Estatuto Social, estarão sujeitas à deliberação em Assembleias Gerais da 
Companhia as seguintes matérias: (a) quaisquer alterações ao Estatuto Social da Companhia; (b) aumento ou redução do capital da Companhia, com ou sem a 
emissão de novas ações, exceto pelo disposto no §2º, Artigo 1º acima, bem como aprovação da avaliação de bens com que qualquer acionista concorrer para 
formação do capital social da Companhia; (c) exceto pelo disposto no §2º, Artigo 5º acima, emissão de novas, ações, bônus de subscrição ou quaisquer valores 
mobiliários conversíveis em ações, a criação de novas classes ou espécies de ações e a alteração nas características, direitos, preferências, vantagens e condições 
de resgate ou amortização das ações existentes; (d) o resgate ou amortização de ações pela Companhia, os termos e condições da respectiva operação; (e) 
transformação da Companhia em outro tipo societário; (f) qualquer operação de fusão, cisão ou incorporação, inclusive de ações, ou outra operação com efeitos 
similares envolvendo a Companhia ou a absorção do acervo resultante de qualquer sociedade pela Companhia; (g) participação em grupo de sociedades, a 
dissolução, liquidação e extinção da Companhia, a eleição dos liquidantes, o julgamento de suas contas e a cessação do estado de liquidação da Companhia ou 
de qualquer Controlada da Companhia; (h) autorização aos administradores para confessar falência ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; 
(i) fixação do limite de remuneração anual global dos administradores da Companhia e a adoção, estabelecimento, alteração ou modificação de qualquer plano 
de opção de compra de ações de emissão da Companhia que importe em diluição da participação dos acionistas; e (j) aprovação de processo de abertura e 
fechamento de capital da Companhia. Capítulo IV - Administração da Companhia - Seção I - Normas Gerais - Artigo 11. A Companhia será administrada por 
um Conselho de Administração e por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela Lei Aplicável e de acordo com este Estatuto Social. §1º. Os membros do 
Conselho de Administração, os Diretores da Companhia e os membros do Conselho Fiscal tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo de posse e 
estarão sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos na Lei das S.A. O respectivo termo de posse deve contemplar 
sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 45 deste Estatuto Social sendo dispensada qualquer garantia de gestão. §2º. Os cargos de Presidente 
do Conselho de administração e de Diretor-Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Artigo 12. 
A Companhia poderá instituir comitês auxiliares, de caráter consultivo, os quais terão o propósito de assessorar o Conselho de Administração, assegurando 
objetividade, consistência e qualidade ao processo decisório, analisando com profundidade as matérias de sua especialidade (“Comitês de Assessoramento”), 
conforme deliberação do Conselho de Administração. Artigo 13. A Assembleia Geral Ordinária fixará o montante anual global da remuneração dos administradores 
da Companhia, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição entre seus membros e a Diretoria. Seção II - Conselho de Administração 
- Artigo 14. O conselho de administração da Companhia (“Conselho de Administracão”) será composto por, no mínimo, 5 e, no máximo, 9 membros, com mandato 
unificado de 2 anos, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição. §1º. Dos membros do Conselho de Administração, 
no mínimo, 2 ou 20%, o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização 
dos indicados ao conselho de administração como conselheiros independentes ser deliberada na assembleia geral que os eleger, sendo também considerado(s) 
Conselheiro(s) Independente(s), o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista 
controlador. §2º. Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo acima, resultar número fracionário de Conselheiros, proceder-se-á 
ao arredondamento, para o número inteiro imediatamente superior nos termos do Regulamento do Novo Mercado. §3º. Os membros do Conselho de Administração 
poderão ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, devendo permanecer em exercício nos respectivos cargos e no exercício de suas funções, até 
a investidura de seus sucessores, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral. §4º. Os membros do Conselho de Administração devem ter 
reputação ilibada, não podendo ser eleitos, salvo mediante dispensa expressa da Assembleia Geral que os elegerem, aqueles que: (i) ocuparem cargos em 
sociedades consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) possuírem ou representarem interesses conflitantes com a Companhia. Não poderá ser exercido o 
direito de voto pelos membros do Conselho de Administração caso se configurem, posteriormente, os fatores de impedimento indicados neste parágrafo. §5º. O 
Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão eleitos pela maioria dos votos dos conselheiros eleitos. No caso de ausência ou impedimento 
temporário do Presidente do Conselho de Administração, as funções do Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente e, na ausência de ambos, por outro 
membro do Conselho de Administração indicado pelo Presidente ou, na ausência de tal indicação, por Conselheiro escolhido por maioria dos votos dos demais 
membros do Conselho de Administração. §6º. Em caso de vacância permanente de qualquer cargo do Conselho de Administração, os membros remanescentes 
do próprio Conselho de Administração deverão, por maioria de votos, nomear o novo membro do Conselho de Administração, que exercerá o cargo até a próxima 
Assembleia Geral da Companhia. Artigo 15. O Conselho de Administração reunir-se-á trimestralmente, de acordo com calendário anual a ser aprovado pelo 
Conselho de Administração, ou, extraordinariamente, sempre que sempre que necessário. §1º. Independentemente das formalidades previstas neste artigo, será 
considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. §2º. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na sede da Companhia 
ou em outro local definido de comum acordo entre os membros do Conselho de Administração, facultada a participação por meio de vídeo ou teleconferência. §3º. 
Os votos proferidos através de videoconferência ou teleconferência deverão ser enviados por escrito a todos os membros do Conselho de Administração no prazo 
de 5 dias da data da respectiva Reunião do Conselho de Administração. §4º. As Reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira convocação 
com a presença de, pelo menos, a maioria de seus membros, e, em segunda convocação, por qualquer número, e presididas pelo Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia ou, no seu impedimento ou ausência, por qualquer outro membro do Conselho de Administração, desde que eleito pela maioria dos 
presentes. Ao Presidente da Reunião do Conselho de Administração caberá a escolha do secretário da reunião. §5º. Em caso de ausência ou impedimento 
temporário de qualquer membro do Conselho de Administração, exceto em caso de impedimento decorrente de eventual conflito de interesses pelo respectivo 
membro, o conselheiro temporariamente impedido ou ausente poderá outorgar procuração para outro conselheiro, cabendo ao conselheiro substituto, além do 
próprio voto, o voto do substituído. §6º. No caso do impedimento temporário de um determinado membro do Conselho de Administração que se estenda, e supere 
90 dias contados da data de comunicação do impedimento temporário, tal membro do Conselho de Administração deverá ser destituído do cargo e substituído. 
§7º. O Conselho de Administração poderá admitir outros participantes em suas reuniões, com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar 
esclarecimentos de qualquer natureza, vedado a estes, entretanto, o direito de voto. Artigo 16. As Reuniões do Conselho de Administração deverão ser convocadas 
pelo Presidente do Conselho de Administração, com antecedência mínima de 5 dias, mediante e-mail ou carta com aviso de recebimento, com a apresentação da 
pauta dos assuntos a serem tratados, sendo expressamente proibida a inclusão de itens genéricos, como, por exemplo, “assuntos gerais de interesse da 
Companhia”, e documentos pertinentes, os quais deverão ser imediatamente disponibilizados aos membros do Conselho de Administração, observadas todas as 
demais formalidades previstas em Lei Aplicável e neste Estatuto Social. Além disso, nenhuma deliberação poderá ser discutida tampouco aprovada sobre qualquer 
matéria que não esteja expressamente incluída na ordem do dia de acordo com o aviso de convocação, salvo se de outra forma aprovado por decisão unânime 
na reunião do Conselho de Administração. Caso o Presidente do Conselho de Administração não venha a convocar a Reunião do Conselho de Administração em 
até 10 dias contados do recebimento de solicitação por qualquer outro membro do Conselho de Administração para convocação de Reunião do Conselho de 
Administração, qualquer outro membro do Conselho de Administração poderá convocar a respectiva reunião, desde que respeitados os procedimentos previstos 
neste Artigo 16. §Único. As reuniões serão consideradas validamente instaladas independentemente de convocação quando estiverem presentes todos os membros 
do Conselho de Administração. Artigo 17. A reunião do Conselho de Administração considerar-se-á validamente instalada com a presença de, pelo menos, a maioria 
de seus membros, e, em segunda convocação, por qualquer número. Artigo 18. Cada Conselheiro terá direito a 1 voto nas deliberações das Reuniões do Conselho 
de Administração. As deliberações do Conselho de Administração, ressalvadas as hipóteses especiais previstas em Lei Aplicável, serão tomadas por membros do 
Conselho de Administração representando a maioria dos membros do Conselho de Administração eleitos. Artigo 19. As deliberações acerca das matérias indicadas 
abaixo deverão ser de competência do Conselho de Administração: (a) eleição e destituição dos Diretores da Companhia e fixação de suas atribuições, observado 
o Estatuto Social; (b) aprovar a criação de comitês técnicos ou consultivos; (c) aprovação do Plano de Negócios, que poderá ser anual ou semestral, e do Orçamento, 
que poderá ser anual ou semestral, bem como quaisquer modificações relevantes; (d) a emissão, colocação, preço e condições de integralização de ações, 
debêntures conversíveis em ações ordinárias e bônus de subscrição, nos limites do capital autorizado, conforme disposto no §2º do Artigo 5º deste Estatuto Social, 
inclusive, sem limitação, para fazer frente ao exercício de opção de compra ou subscrição de ações nos termos deste Estatuto Social; (e) deliberação, nos termos 
da competência atribuída pelo artigo 59 da Lei das S.A., sobre a emissão de debêntures simples, conversíveis (em caso de obtenção do registro de companhia 
aberta da Companhia) ou não conversíveis em ações, o modo de subscrição ou colocação e o tipo das debêntures a serem emitidas, sua remuneração, condições 
de pagamento dos juros, participação nos lucros e prêmio de reembolso das debêntures, se houver; (f) a aquisição de ações de emissão da Companhia para efeito 
de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como sobre sua revenda, recolocação no mercado ou cancelamento, observadas as normas e disposições 
legais aplicáveis; (g) declaração de dividendos intermediários e intercalares, bem como juros sobre o capital próprio, nos termos da Lei das S.A. e demais leis 
aplicáveis; (h) disposição a respeito da ordem de seus trabalhos e sobre as normas regimentais de seu funcionamento, observadas as disposições deste Estatuto 
Social; (i) distribuição entre os Conselheiros e Diretores, individualmente, a parcela da remuneração anual global dos administradores fixada pela Assembleia 
Geral; (j) manifestação favorável ou contrária a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, 
por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 dias da publicação do  edital da oferta pública da aquisição de ações, que deverá abordar, no 
mínimo (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em 
relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da Companhia; 
(iii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem 
como as informações exigidas pelas regras aplicáveis; (k) aquisição, cessão, transferência ou alienação de, bem como a constituição de qualquer ônus sobre 
qualquer participação societária (incluindo a criação ou constituição de qualquer joint venture (associação), sociedade, parceria relevante ou negócio similar, ou 
efetivação de um investimento de capital em outro negócio), que não estejam previstas no Plano de Negócios em vigor; (l) a constituição de qualquer Ônus sobre 
quaisquer ativos da Campanha ou de qualquer uma das Controladas, exceto pela constituição de Ônus sobre quaisquer ativos cujo valor, individualmente 
considerado, seja superior ao valor de alçada definido pelo Conselho de Administração, conforme estabelecido no §1º deste artigo 19 (“Valor de Alçada”); 
(m) aprovação e/ou modificação da política de transações com partes relacionadas da Companhia, bem como a celebração de quaisquer contratos, sua alteração 
ou rescisão, ou, ainda, a realização de quaisquer operações pela Companhia e/ou suas Controladas com Partes Relacionadas da Companhia ou de suas 
Controladas; (n) a criação e extinção de subsidiárias e controladas e a participação da Companhia no capital de outras sociedades, no País e no exterior, ressalvado 
entretanto que a criação de filiais da Companhia será de competência da Diretoria, nos termos do Artigo 2º deste Estatuto Social; (o) contratação e celebração 
pela Companhia e/ou suas Controladas de contratos de abertura de linha de crédito e quaisquer outros tipos de financiamento, incluindo, sem limitação, por meio 
de emissão de valores mobiliários, bem como a outorga ou criação das respectivas garantias, sempre quando envolver operações cujo valor individual, seja superior 
ao Valor de Alçada definido pelo Conselho de Administração, não sendo necessária a aprovação para aditamentos destes contratos e instrumentos, desde que 
não importem em majoração do valor contratado além do limite aprovado pelo Conselho de Administração para a operação ou do Valor de Alçada; (p) celebração 
pela Companhia e/ou suas Controladas de operações envolvendo derivativos cujo valor, individualmente considerado, seja superior ao Valor de Alçada definido 
pelo Conselho de Administração; (q) contratação ou destituição do auditor independente que auditará as demonstrações financeiras da Companhia das Controladas; 
(r) aprovação de quaisquer investimentos de CAPEX, que não estejam previstas no Plano de Negócios em vigor, cujo valor, considerando o montante agregado 
investido, seja superior ao Valor de Alçada definido pelo Conselho de Administração; (s) emissão ou cancelamento de programas de opção de compra de ações 
e outros programas de remuneração baseada em ações, no âmbito de qualquer plano de opções de compra de ações de emissão da Companhia e/ou suas 
Controladas, inclusive em casos em que importem na diluição da participação dos acionistas, devidamente aprovados pela Assembleia Geral, ou instrumentos 
similares também aprovados pela Assembleia Geral; (t) aprovação e alteração na política de remuneração variável oferecida aos administradores, empregados e 
colaboradores da Companhia e/ou suas Controladas, incluindo distribuição de lucros e/ou ações da Companhia, bônus, programa de incentivo à remuneração ou 
qualquer outra forma de benefício que envolva direitos relacionados ao recebimento de lucros e/ou ações de emissão da Companhia e/ou suas Controladas; (u) 
exoneração de terceiros quanto ao cumprimento de obrigações com a Companhia ou com qualquer das Controladas (que deverá se dar sempre no melhor interesse 
da Companhia), e celebração de transações para prevenir ou encerrar litígios cujo valor, individualmente considerado, seja superior ao Valor de Alçada definido 
pelo Conselho de Administração; (v) alteração da Política de Investimentos Financeiros; e (w) decisão quanto ao voto da Companhia em qualquer assembleia 
geral ou reunião de sócios de suas Controladas, conforme aplicável, desde que relacionadas e dentro das limitações das matérias previstas neste Artigo 19 ou no 
Artigo 10 deste Estatuto Social. §1º: Para fins do disposto neste Artigo 19, o Valor de Alçada será definido pelo Conselho de Administração anualmente, e irá 
considerar o estabelecido no Plano de Negócios, devendo a ata que conter tal deliberação ser divulgada e publicada na forma prevista na regulamentação e 
legislação vigentes. §2º: A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e declarar, por deliberação do Conselho de Administração: 
a) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; 
b) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 06 meses, ou juros sobre capital próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se, houver, desde 
que o total de dividendo pago em cad a semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; e c) o pagamento de dividendo intermediário 
ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, imputados ao valor do 
dividendo obrigatório, se houver. Seção III - Diretoria - Artigo 20. A diretoria da Companhia (“Diretoria”) será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 7 membros 

(“Diretores”), com mandato unificado de 2 anos, permitida a cumulação de funções e a reeleição, sendo (i) 1 Diretor-Presidente, (ii) 1 Diretor Operacional, (iii) 1 
Diretor Financeiro, (iv) 1 Diretor de Relações com Investidores e (v) os demais, se houver, sem designação específica, desempenhando as funções a eles atribuídas 
pelo Conselho de Administração no ato de sua eleição. §Único: Caso a Diretoria venha a ser composta por 02 membros, seus membros necessariamente 
acumularão as funções indicadas nos itens (i) a (iv) do caput deste Artigo 20, conforme determinado pelo Conselho de Administração no ato de sua eleição. Artigo 
21. Aos Diretores caberão as seguintes atribuições em relação à Companhia e a qualquer Controlada da Companhia, além daquelas que vierem a ser atribuídas 
pelo Conselho de Administração: §1º. Diretor-Presidente: (a) submeter à aprovação do Conselho de Administração os planos de trabalho e Orçamento Anuais, 
Planos de Negócios e novos programas de expansão da Companhia e/ou suas Controladas, promovendo a sua execução nos termos aprovados; (b) formular as 
estratégias e diretrizes operacionais da Companhia e/ou suas Controladas, bem como estabelecer os critérios para a execução das deliberações da Assembleia 
Geral e do Conselho de Administração, com a participação dos demais Diretores; (c) exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia e/ou suas 
Controladas, imprimindo-lhes a orientação mais adequada aos objetos sociais, incluindo decisões comerciais relacionadas ao sabor dos produtos, desde que 
dentro dos parâmetros do Orçamento Anual e do Plano de Negócios; (d) coordenar e superintender as atividades da Diretoria; (e) orientar na tomada de decisões 
que envolvam riscos de natureza financeira e gerenciamento de liquidez, incluindo, mas não se limitando representar a Companhia e/ou suas Controladas, 
juntamente com outro Diretor, em atos para a celebração ou modificação de contratos com bancos, fornecedores e/ou clientes; (f) supervisionar operações entre 
a Companhia e/ou qualquer uma de suas Controladas com Partes Relacionadas de qualquer um dos acionistas, realizada dentro do curso normal dos negócios; 
(g) indicar os demais Diretores da Companhia para eleição pelo, Conselho de Administração, bem como delegar parte de suas atribuições ao Diretor Financeiro 
ou aos demais Diretores da Companhia, conforme aplicável. §2º. Diretor Operacional: (a) desdobrar/detalhar o Plano de Negócios e o Orçamento Anual em 
estratégias e processos operacionais a fim de atingir os resultados esperados; (b) dimensionar a equipe necessária para a execução das atividades da Companhia, 
bem como liderar as iniciativas de recrutamento, seleção e retenção de colaboradores; (c) controlar a qualidade dos serviços prestados pela Companhia, bem 
como todos os processos e recursos envolvidos; (d) controlar os processos e custos administrativos, operacionais, logísticos e· de manutenção de acordo com o 
Orçamento Anual; (e) liderar a implantação de estratégias e processos de novos negócios em conjunto com o Diretor-Presidente; (f) participar da elaboração e do 
controle do Plano de Negócios e do Orçamento Anual; e (g) reportar as atividades operacionais ao Diretor-Presidente de acordo com a rotina por ele estabelecida. 
§3º. Diretor Financeiro: (a) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar as áreas contábil, financeira e tributária da Companhia, sendo responsável pela elaboração 
das demonstrações financeiras da Companhia; (b) responsabilizar-se pela consolidação do orçamento; (c) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar o trabalho 
de relações com investidores e mercado de capitais; (d) representar a Companhia perante acionistas, investidores, analistas de mercado, a Comissão de Valores 
Mobiliários, as Bolsas de Valores, o Banco Central do Brasil e os demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no 
exterior; e (e) auxiliar o Diretor-Presidente na supervisão, coordenação, direção e administração das atividades e dos negócios da Companhia e em todas as tarefas 
que este lhe consignar. §4º. Diretor de Relações com Investidores: planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades de representação da 
Companhia perante instituições financeiras e os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais, competindo-lhe prestar informações 
aos investidores, à CVM, ao Banco Central do Brasil, às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados e demais órgãos 
relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior. Artigo 22. Ocorrendo vacância na Diretoria, 
compete ao Diretor-Presidente indicar, dentre os seus membros, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição 
interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar, atuando o substituto então eleito 
até o término do mandato da Diretoria. Artigo 23. A Companhia será representada: (a) pela assinatura individual do Diretor-Presidente ou do Diretor Operacional; 
ou (b) pela assinatura de 1 procurador cujos poderes tenham sido outorgados conforme o §Único deste Artigo. §Único. As procurações deverão ser outorgadas 
pela Companhia por meio da assinatura individual do Diretor-Presidente ou do Diretor Operacional, conforme previsto, respectivamente, nos itens “(a)” e “(b)” deste 
Artigo 23. As procurações deverão conter a especificação dos poderes outorgados e, exceto por procurações ad judicia, deverão ter prazo de validade máximo de 
1 ano. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 24. O Conselho Fiscal da Companhia não terá funcionamento permanente e poderá ser instalado conforme disposto 
na Lei das S.A., sendo que, em caso de instalação, será composto por 3 membros e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer 
tempo pela Assembleia Geral. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. §1º. Os 
membros do Conselho Fiscal elegerão seu Presidente, ao qual caberá a coordenação dos trabalhos do Conselho Fiscal durante suas reuniões, na primeira reunião 
do Conselho Fiscal a ser realizada após a sua instalação. §2º. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo respectivo 
suplente. §3º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral 
será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. §4º. Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da Lei das S.A., sempre 
que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. §5º. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada 
regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. §6º. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta 
de votos, presente a maioria dos seus membros. §7º. As reuniões do Conselho Fiscal serão realizadas na sede da Companhia ou em outro local definido de comum 
acordo entre os membros do Conselho Fiscal, facultada a participação por meio de vídeo ou teleconferência. Os votos proferidos através de videoconferência ou 
teleconferência deverão ser enviados por escrito a todos os membros do Conselho Fiscal no prazo de 5 dias da data da respectiva reunião. Capítulo VI - Exercício 
Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Dividendos - Artigo 25. O exercício social da Companhia deverá coincidir com o ano civil, iniciando-se 
em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Na ocasião do encerramento do exercício social, a Companhia deverá preparar o balanço 
patrimonial e demonstrações financeiras exigidas pela Lei Aplicável. §1º. Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital próprio 
poderão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto no §4º do Artigo 26 abaixo. §2º. O balanço e as demonstrações financeiras da Companhia deverão ser 
auditados por auditores independentes registrados perante a CVM. Artigo 26. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. §1º. Do saldo remanescente do lucro líquido a 
Assembleia Geral poderá atribuir aos Administradores uma participação no resultado de acordo com a política de remuneração aprovada pelo Conselho de 
Administração. Em qualquer caso, é condição para pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório previsto no §2º deste Artigo. 
§2º. O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: (a) 5% serão aplicados antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não 
excederá 20% do capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido do montante das reservas de capital, de que trata o §1º do artigo 182 da 
Lei das S.A., exceder 30% do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; (b) uma parcela será 
destinada ao pagamento do dividendo anual min1mo obrigatório aos acionistas, observado o disposto no §4º deste Artigo e no artigo 202 da Lei das  S.A.; (c) uma 
parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de reserva para contingências nos termos do artigo 195 da Lei das S.A.; (d) 
uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida com base em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do artigo 196 
da Lei das S.A.; (e) o saldo terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral, observadas as prescrições legais. §3º. A Companhia manterá a reserva de 
lucros estatutária denominada “Reserva de Investimentos”, que terá por finalidade o reforço de caixa para condução dos negócios da Companhia, bem como 
possibilitar o crescimento orgânico da Companhia, e que será constituída por até 100% do saldo remanescente do lucro líquido, após as deduções e destinações 
legais e estatutárias, especialmente, aquelas estabelecidas no §1º acima, salvo se de outra forma deliberado pelos acionistas, reunidos em Assembleia Geral, 
conforme aplicável. O limite máximo para a constituição da Reserva de Investimentos será o montante correspondente ao valor do capital social da Companhia 
subtraído dos saldos das demais reservas de lucros da Companhia, nos termos do artigo 199 da Lei das S.A., sendo que, atingido esse limite, a Assembleia Geral 
deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos. §4º. Aos acionistas é assegurado o 
direito ao recebimento de um dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido do exercício, diminuídos ou acrescidos os seguintes valores: (i) importância 
destinada à constituição de reserva legal; (ii) importância destinada à formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em 
exercícios anteriores; (iii) importância decorrente da reversão da reserva de lucros a realizar formada em exercícios anteriores, nos termos do artigo 202, inciso II 
da Lei das S.A. O valor do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante do lucro líquido realizado, nos termos da Lei das S.A. §5º. O dividendo previsto 
no §4º deste Artigo 26 não será obrigatório no exercício social em que o Conselho de Administração informar à Assembleia Geral Ordinária ser o pagamento desse 
dividendo incompatível com a situação financeira da Companhia. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação - Artigo 27. A Companhia entrará em dissolução, 
liquidação e extinção nos casos previstos em Lei Aplicável e neste Estatuto Social. Nesta hipótese, caberá à Assembleia Geral indicar o liquidante, nos termos 
deste Estatuto Social. Capítulo VIII - Acordo de Acionistas - Artigo 28. A Companhia deverá observar os termos e condições dispostos em acordos de acionistas 
eventualmente celebrados entre os acionistas da Companhia, arquivado(s) na sede da Companhia, nos termos do artigo 118 da Lei das S.A. O presidente da 
Assembleia Geral ou da reunião do Conselho de Administração não deverá considerar votos em desacordo com o quanto disposto em tais acordos de acionistas, 
sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à 
subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. §Único. A Companhia 
deverá providenciar e completar, no prazo de 30 dias a contar do pedido feito pelo acionista, o arquivamento de acordos de acionistas na sede da Companhia, 
bem como a averbação de suas obrigações ou ônus nos livros de registros da Companhia. Capítulo IX - Termos Definidos - Artigo 29. Além dos demais termos 
definidos neste Estatuto Social, os termos abaixo indicados, quando utilizados com iniciais em letras maiúsculas, tanto no singular quanto no plural, terão os 
seguintes significados: “Autoridade Governamental” significa todo e qualquer governo, agência, departamento, secretaria, tribunal ou outro órgão de atuação do 
governo brasileiro ou de governos estrangeiros, quer seja federal, estadual ou municipal, vinculados, direta ou indiretamente, aos poderes judiciário, legislativo e 
executivo, câmara ou tribunal arbitral, agências autorreguladoras, ministério público ou outras autoridades não governamentais. “Brasil” significa a República 
Federativa do Brasil. “CAPEX” significa investimento em bens de capital, inclusive em bens móveis, imóveis e intangíveis. “Controle”, quando utilizado em relação 
a uma Pessoa, significa, (a) a titularidade (direta ou indireta) de dieitos de sócio, acionista ou acionistas, detidos individualmente ou em conjunto com um grupo 
de Pessoas vinculadas por acordo de voto (ou vínculo de qualquer natureza), que assegurem, direta ou indiretamente, a maioria dos votos nas reuniões de sócios 
ou órgão deliberativo similar de uma determinada Pessoa; e (b) o poder de eleger a maioria dos membros da diretoria ou outro órgão deliberativo, seja por força 
de participação societária, por contrato ou qualquer outro meio, nos termos do artigo 116 da Lei das S.A., sendo certo que quando a Pessoa em questão for um 
fundo de investimento, o termo “Controle” significará o poder de gestão de tal fundo de investimento. Termos derivados de Controle, como “Controlada” e 
“Controladora”, terão significado análogo ao de Controle. “Lei Aplicável” significa norma jurídica, constituição, lei, estatuto, regulamento, regulação, decreto, regra, 
ofício, Ordem ou exigência editada, promulgada, celebrada ou imposta por Autoridade Governamental, a nível federal, estadual e municipal. “Ônus” significa, 
conforme o caso, qualquer ônus, garantia real ou pessoal de qualquer tipo, incluindo qualquer gravame, hipoteca, anticrese, alienação fiduciária com ou sem 
reserva de domínio, penhora, caução, arresto, locação, sublocação, servidão, avença, condição, esbulho possessório, qualquer tipo de restrição judicial ou 
administrativa, bem como quaisquer direitos de terceiros, arrendamento, licenciamento, acordo de voto, opção, usufruto, direito de voto, direito de primeira oferta, 
direito de preferência, ou quaisquer outras restrições ou limitações de qualquer natureza que possam afetar, restringir ou condicionar qualquer aspecto da 
propriedade e/ou da posse ou, ainda, da livre fruição de determinado direito, bem ou ativo e/ou dos direitos a ele atrelados. “Orçamento Anual” significa o orçamento 
anual individual e consolidado da Companhia, que deverá conter (a) um plano estratégico detalhado; e (b) as projeções financeiras, bem como os investimentos 
a serem efetuados, todos em bases individuais e consolidados, contendo as premissas e estimativas utilizadas e, ainda, no que aplicável, detalhes de valor, 
natureza, prazo e qualquer endividamento eventualmente necessário para realização de tais investimentos. “Ordem” significa qualquer ordem, determinação, 
decisão, sentença, despacho (ainda que liminares ou interlocutórias), mandado, seja de natureza administrativa, judicial ou arbitral, proferido por Autoridade 
Governamental. “Parte Relacionada” significa qualquer Pessoa identificada como tal pela Deliberação da CVM nº 642/10, que aprovou o Pronunciamento Técnico 
CPC 0S(Rl), conforme alterada ou substituída de tempos em tempos. “Pessoa” significa qualquer pessoa, física ou jurídica, bem como quaisquer entes desprovidos 
de personalidade jurídica, organizados de acordo com a legislação brasileira ou estrangeira, incluindo a sociedades de qualquer tipo, de fato ou de direito, consórcio, 
parceria, corporação, sindicato, sindicato patronal, agente fiduciário, organização, associação, joint venture, fundo de capital privado ou qualquer outro tipo de 
fundo de investimento, qualquer Autoridade Governamental ou universalidade de direitos. “Plano de Negócios” significa o planejamento anual estratégico dos 
negócios da Companhia e suas Controladas, aprovado anualmente pelo Conselho de Administração da Companhia, que incorporará o Orçamento Anual. Capítulo 
X - Alienação de Controle, Cancelamento de Registro de Companhia Aberta e Saída do Novo Mercado - Artigo 30. A alienação direta ou indireta de controle 
da Companhia, tanto por meio de uma única operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição de que o adquirente do 
controle se obrigue a realizar uma Oferta Pública de Aquisição de Ações (“OPA”), tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais 
acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes 
assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista alienante. Artigo 31. Após uma operação de alienação de controle da Companhia e da subsequente 
realização de oferta pública de aquisição de ações referida no Artigo 30 acima, o adquirente do controle, quando necessário, deverá tomar medidas cabíveis para 
recompor o percentual mínimo de 25% do total das ações da Companhia em circulação, dentro dos 18 meses subsequentes à aquisição do controle. Artigo 32. 
Na oferta pública de aquisição de ações, a ser feita pelo acionista controlador ou pela Companhia, para o cancelamento do registro de companhia aberta da 
Companhia, o preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao preço justo apurado em laudo de avaliação, respeitadas as normas legais e regulamentares 
aplicáveis. Artigo 33. A Companhia, seus administradores e acionistas deverão observar o disposto no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à 
Negociação de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à retirada e exclusão de negociação de valores mobiliários admitidos à negociação nos mercados 
organizados administrados pela B3. Artigo 34. O laudo de avaliação previsto nos artigos acima deste Estatuto Social deverá satisfazer os requisitos da Lei das 
S.A. e das demais normas, regulamentos e leis aplicáveis. Artigo 35. É facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição de ações, visando a mais 
de uma das finalidades previstas neste Capítulo X, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível 
compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de oferta pública de aquisição de ações e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida 
a autorização da CVM quando exigida pela legislação aplicável. Artigo 36. A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização da oferta pública de aquisição 
de ações prevista neste Capítulo X, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM poderão assegurar sua efetivação por intermédio 
de qualquer acionista, terceiro e, conforme o caso, pela Companhia. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigação de realizar a 
oferta pública de aquisição de ações até que seja concluída, com observância das regras aplicáveis. Capítulo XI - Proteção da Dispersão da Base Acionária 
- Artigo 37. Caso qualquer acionista ou Grupo de Acionistas (“Acionista Adquirente”) adquira ou se torne titular, por meio de uma única operação ou diversas 
operações: (a) de participação direta ou indireta igual ou superior a 15% do capital social votante e total da Companhia; ou (b) de outros direitos de sócio, incluindo, 
sem limitação, usufruto, que lhe atribuam o direito de voto, sobre ações de emissão da Companhia que representem pelo menos (inclusive) 15% do seu capital 
social votante e total, o Acionista Adquirente deverá, no prazo máximo de 60 dias a contar da data de aquisição ou do evento que resulte na titularidade de ações 
de emissão da Companhia que representem 15% ou mais de seu capital social votante e total, realizar ou solicitar o registro, conforme o caso, de uma oferta 
pública de aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia pertencentes aos demais acionistas, observando-se o disposto na Lei das S.A., na 
regulamentação expedida pela CVM, pela B3, e as regras estabelecidas neste Estatuto Social. §1º. O Acionista Adquirente deverá atender eventuais solicitações 
ou exigências da CVM e da B3 dentro dos prazos prescritos na regulamentação aplicável. §2º. A realização da oferta pública de aquisição da totalidade das ações 
de emissão da Companhia prevista no caput deste Artigo 37 poderá ser dispensada mediante voto favorável de acionistas reunidos em Assembleia Geral 
especialmente convocada para este fim que representem a maioria absoluta do capital social votante e total da Companhia, sendo que não serão computadas as 
ações detidas pelo Acionista Adquirente para fins do quórum de deliberação. Artigo 38. O preço por ação de emissão da Companhia objeto da oferta pública de 
aquisição não poderá ser inferior ao maior valor entre (“Preço da Oferta”): (i) 150% da cotação unitária média das ações de emissão da Companhia durante o 
período de 90 dias que antecederem o atingimento do percentual previsto no Artigo 37; (ii) 150% do maior preço pago pelo Acionista Adquirente, a qualquer tempo, 
para uma ação ou lote de ações de emissão da Companhia; e (iii) o valor econômico apurado em laudo de avaliação nos termos do disposto no Artigo 39. Os valores 
indicados nos itens (i) e (ii) deste Artigo 38 deverão ser ajustados por eventos societários, tais como grupamentos, desdobramentos e/ou bonificações de ações. 
§1º. A oferta pública deverá observar, obrigatoriamente, os seguintes princípios e procedimentos, além de, no que couber, outros expressamente previstos no Artigo 
4º da Instrução CVM nº 361/02, conforme alterada, ou norma que venha a substitui-la: (a) ser dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia; (b) ser 
efetivada em leilão a ser realizado na B3; (c) ser lançadas pelo Preço da Oferta, conforme previsto no caput deste Artigo XX e liquidada à vista, em moeda corrente 
nacional ou mediante permuta por valores mobiliários de emissão de companhia aberta; (d) ser instruída com o laudo de avaliação da Companhia de que trata o 
Artigo 39; e (e) ser realizada de maneira a assegurar tratamento equitativo aos destinatários, permitir-lhes a adequada informação quanto à Companhia e ao 
ofertante, e dotá-los dos elementos necessários à tomada de uma decisão refletida e independente quanto à aceitação da oferta pública. §2º. A exigência de oferta 
pública obrigatória prevista no caput do Artigo 37 não excluirá a possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, de a própria Companhia, formular 
outra oferta pública concorrente ou isolada, nos termos da regulamentação aplicável. §3º. As obrigações constantes do Artigo 254-A da Lei das S.A. e no Artigo 
37 não excluem o cumprimento pelo Acionista Adquirente das obrigações constantes deste Artigo. §4º. A exigência da oferta pública prevista no Artigo 37 não se 
aplica na hipótese de uma pessoa se tornar titular de ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 15% do capital social votante e total da 
Companhia, em decorrência de: (a) sucessão legal, sob a condição de que o Acionista Adquirente aliene o qual o controlador de tal Acionista Acquirente tenha, 
direta ou indiretamente, uma participação societária igual ou superior a 15% do capital social votante; (v) na qual tal Acionista Adquirente tenha, direta ou 
indiretamente, uma participação societária igual ou superior a 15% do capital social votante; ou (vi) que tenha, direta ou indiretamente, uma participação societária 
igual ou superior a 15% do capital social votante do Acionista Adquirente; (b) “Grupo de Acionistas” significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou 
acordos de qualquer natureza, inclusive acordos de acionistas, orais ou escritos, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladores ou sob 
controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação de controle; ou (iii) sob controle comum; ou (iv) que atuem representando um interesse comum. Incluem-se 
dentre os exemplos de pessoas representando um interesse comum: (v) uma pessoa titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 
15% do capital social votante da outra pessoa; e (vi) duas pessoas que tenham um terceiro investidor em comum que seja titular, direta ou indiretamente, de 
participação societária igual ou superior a 15% do capital social votante de cada uma das duas pessoas. Quaisquer joint-ventures, fundos ou clubes de investimento, 
fundações, associações, trusts, condomínios, cooperativas, carteiras de títulos, universalidades de direitos, ou quaisquer outras formas de organização ou 
empreendimento, constituídos no Brasil ou no exterior, serão considerados parte de um mesmo Grupo de Acionistas, sempre que duas ou mais entre tais entidades 
forem: (vii) administradas ou geridas pela mesma pessoa jurídica ou por partes relacionadas a uma mesma pessoa jurídica; ou (viii) tenham em comum a maioria 
de seus administradores, sendo certo que no caso de fundos de investimentos com administrador comum, somente serão considerados como integrantes de um 
Grupo de Acionistas aqueles cuja decisão sobre o exercício de votos em Assembleias Gerais, nos termos dos respectivos regulamentos, for de responsabilidade 
do administrador, em caráter discricionário. Capítulo XII - Lei Aplicável e Arbitragem - Artigo 44. O presente Estatuto Social será regido e interpretado de acordo 
com as Leis Aplicáveis do Brasil. Artigo 45. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal (se instalado), efetivos e suplentes, 
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento toda e qualquer disputa ou controvérsia 
que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do conselho fiscal, em especial, 
decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, conforme alterada, na Lei das S.A., neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas 
constantes do Regulamento do Novo Mercado, do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado, dos regulamentos da B3 e do Contrato de 
Participação do Novo Mercado. §1º. O Tribunal arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento de Arbitragem. O procedimento 
arbitral terá lugar na Cidade de SP, SP, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem 
do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes do Regulamento de Arbitragem. §2º. Sem prejuízo da validade desta cláusula 
arbitral, o requerimento de medidas de urgência pelas Partes, antes de constituído o Tribunal Arbitral, deverá ser remetido ao Poder Judiciário, na forma do 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo eleito para tais medidas o foro da Comarca da Cidade de SP, SP. Capítulo XIII - 
Disposições Finais - Artigo 46. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pelo Conselho de Administração e regulados de acordo com o que 
preceitua a Lei das S.A. Artigo 47. Observado o disposto no artigo 45 da Lei das S.A., o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o 
valor patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 48. As disposições contidas no Capítulo X, no Capítulo XI, no Artigo 45, bem 
como aquelas que mencionam o Regulamento do Novo Mercado, somente terão eficácia a partir da data da publicação do anúncio de início de distribuição pública, 
referente à primeira oferta pública de ações de emissão da Companhia e à adesão da Companhia ao segmento de listagem do Novo Mercado da B3. 

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CEA3-0012-D31E-498A.
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TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS XXI S.A.
CNPJ/MF Nº 57.152.905/0001-02 - NIRE 35300645961

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DATADA DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024
I. Data, Hora e Local: Aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2024, às 15h00, na sede social da Travessia Securitizadora de Créditos Mercantis S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Tabapuã, 41, 13º 
andar, sala M21, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010. II. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. III. Mesa: Presidente: Sr. Vinicius Stopa; Secretário: Sra. Thais de Castro 
Monteiro. IV. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) aprovação para a alteração da razão social da Companhia, que passará a ser denominada “HAYDEN CAPITAL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
S.A.”; (ii) alteração do objeto social da Companhia; (iii) aprovação para a realização da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da 
Companhia (“Debêntures”), no montante de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) (“Emissão”), as quais serão objeto de colocação privada, nos termos da Lei das S.A.; (iv) aprovação da celebração do 
“Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures, em Série Única, da Espécie com Quirografária, para Colocação Privada,com Instituição de Regime Fiduciário e Patrimônio Separado da 
Hayden Capital Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.” (“Escritura de Emissão”); e (v) a autorização para que a administração da Companhia pratique todos os atos necessários para efetivar as deliberações 
aqui consubstanciadas, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumentos relacionados à Emissão, incluindo mas não se limitando a Escritura de Emissão, além da ratificação dos atos já praticados pela 
administração da Companhia relacionados às deliberações acima. V. Deliberações: Colocadas as matérias constantes da ordem do dia em votação, foram tomadas, pela unanimidade de votos dos acionistas, 
as seguintes deliberações: a) Aprovar a alteração da razão social da Companhia, que passará a ser denominada de “HAYDEN CAPITAL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.” b) a alteração do objeto 
social da Companhia, que passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de créditos, desde que enquadrados no artigo 1° da Resolução 2.686 
(“Créditos Financeiros”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, respeitados os trâmites 
a legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge em mercados de 
derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela Companhia, será permitida a recompra 
dos Créditos Financeiros por seus cedentes originais, se feita à vista. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Financeiros. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto social da Companhia, 
as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Financeiros supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administração e cobrança dos 
Créditos Financeiros, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Financeiros; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representativos de Créditos 
Financeiros; (iii) a emissão, distribuição, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Financeiros; (iv) a prestação 
de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Financeiros; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos; e (vi) a prestação de 
garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos.” c) Aprovar a realização da Emissão das Debêntures, com as seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e regu-
ladas por meio da Escritura de Emissão: g) Número da Emissão: A Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia; h) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido); i) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; j) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 100.000,00 
(cem mil) Debêntures; k) Destinação dos Recursos: Os recursos oriundos da Emissão serão destinados à aquisição de créditos financeiros, a serem adquiridos pela Emissora por meio de documentos e/ou con-
tratos que sejam necessários para formalizar a aquisição dos Direitos Creditórios, observada a Ordem de Alocação de Recursos prevista na Escritura de Emissão, além do pagamento das despesas envolvendo a 
Emissão. Os Direitos Creditórios adquiridos pela Emissora com recursos da presente Emissão servirão de lastro às Debêntures. Todos e quaisquer recursos relativos ao pagamento dos Direitos Creditórios estão 
expressamente vinculados às Debêntures, por força do Regime Fiduciário (conforme abaixo definido), constituído pela Emissora em conformidade com a presente Escritura, não estando sujeitos a qualquer tipo 
de retenção, desconto ou compensação com ou em decorrência de outras obrigações da Emissora. Nesse sentido, os Direitos Creditórios: (i) constituem Patrimônio Separado (conforme abaixo definido), não se 
confundindo com o patrimônio comum da Emissora em nenhuma hipótese; (ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora até o pagamento integral das Debêntures; (iii) destinam-se exclusi-
vamente ao pagamento das Debêntures e dos custos de administração do Patrimônio Separado, nos termos desta Escritura, bem como ao pagamento dos custos relacionados à Emissão, incluindo, mas sem se 
limitar a (a) emolumentos da B3 relativos às Debêntures; (b) remuneração da Emissora pela emissão das Debêntures; (c) remuneração a ser paga ao Auditor Independente; (d) despesas relativas a registro de 
ativos nos sistemas da B3; e (e) despesas referentes a prestadores de serviço contratados no âmbito da Emissão; (iv) estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora 
que não o Debenturista; (v) não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam; e (vi) somente respondem pelas 
obrigações decorrentes das Debêntures a que estão vinculados. Os Direitos Creditórios poderão ser adquiridos conforme surgimento de oportunidades de aquisição, desde que tais Direitos Creditórios possuam 
vencimento até a Data de Vencimento das Debêntures e seja respeitado o procedimento de Chamada de Capital (conforme abaixo definido). l) Colocação e Procedimentos de Distribuição: As Debêntures são objeto 
de colocação privada, sem qualquer esforço de venda ou intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição perante investidores. m) Negociação: As Debêntures poderão ser objeto de negocia-
ção privada, exclusivamente, não sendo permitida sua negociação em mercados organizados; n) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos, a data de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura 
de Emissão (“Data de Emissão”); o) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; p) Espécie: As Debêntures serão emitidas sob regime fiduci-
ário e com constituição de patrimônio separado, nos termos da legislação aplicável; q) Tipo e Forma: As Debêntures são nominativas e escriturais, sem a emissão de cautelas ou certificados; r) Valor Nominal 
Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures é de R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); s) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de liquidação ante-
cipada das Debêntures em razão do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 36 
(trinta e seis) meses contados da Data de Emissão; t) Amortização do Valor Nominal Unitário: Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em razão do vencimento antecipado das obri-
gações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures será amortizado em 
cada data de pagamento da Remuneração das Debêntures. u) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. v) Remuneração das Debêntures: Sobre o 
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures, incidirão juros remuneratórios equivalentes ao rendimento do CDI - Certificado de Depósito Interbancário ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão (“Remuneração”); w) Periodicidade do Pagamento da Remuneração: Ressalvadas 
as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em razão do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração 
será paga todo dia 28 do mês subsequente (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”); x) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Companhia no respectivo vencimento na sede da Companhia; y) Prorrogação de Prazos: Caso uma determinada data de pagamento coincida com dia que não houver expediente bancário no local de pagamento 
das Debêntures, considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação a ser prevista na Escritura de Emissão, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, sem qualquer acréscimo. 
Para fins da presente ata, a expressão “Dia(s) Útil(eis)” significa qualquer dia, exceção feita aos sábados, domingos e feriados declarados nacionais na República Federativa do Brasil; z) Forma de subscrição e 
de Integralização: As Debêntures deverão ser integralmente subscritas e integralizadas no prazo de até 30 (trinta) dias contados da subscrição (sendo considerada “Primeira Data de Integralização” a data da 
primeira integralização das Debêntures). A integralização das Debêntures será realizada em moeda corrente nacional, pelo Preço de Subscrição (conforme abaixo definido), na forma prevista na Escritura de 
Emissão; aa) Preço de Subscrição: O preço de subscrição e a integralização das Debêntures na Primeira Data de Integralização será o seu Valor Nominal Unitário e, caso ocorra a integralização das Debêntures 
em mais de uma data, o preço de subscrição para as Debêntures que forem integralizadas após a Primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização, podendo incidir ágio ou deságio, conforme o caso, desde que aplicado em igualdade a todas as Debêntures subscritas e 
integralizadas em uma mesma data, utilizando-se 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento (“Preço de Subscrição”); bb) Fundo de Despesas: Será constituído fundo de despesas para a Emissão correspon-
dente a três meses das despesas mensais recorrentes; cc) Direitos de Preferência: Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas da Companhia; dd) Repactuação Programada: 
Não haverá repactuação programada das Debêntures; ee) Comprovação de Titularidade das Debêntures: A Companhia não emitirá cautelas ou certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titulari-
dade das Debêntures será comprovada mediante registro no livro de debêntures da Companhia; ff) Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária Facultativa: As Debêntures não estarão sujeitas 
ao resgate antecipado facultativo, total ou parcial, ou à amortização extraordinária facultativa; gg) Aquisição Facultativa: As Debêntures poderão ser adquiridas pela Companhia, observado o disposto no artigo 
55, parágrafo 3º, da Lei das S.A., nos casos especificados na Escritura de Emissão; hh) Encargos Moratórios: Havendo qualquer impontualidade no pagamento pela Companhia de obrigações pecuniárias relativas 
às Debêntures, conforme previstas na Escritura de Emissão e desde que não decorra da falta de recursos disponíveis no patrimônio separado, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de (i) juros 
moratórios e não compensatórios de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor do débito, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento do débito, bem como (ii) 
multa moratória e não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, independentemente de aviso, além das despesas incorridas e honorários advocatícios incorridos para a sua cobrança judicial 
ou extrajudicial; ii) Vencimento Antecipado: As Debêntures e todas as obrigações delas decorrentes poderão ser vencidas antecipadamente na ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado a 
serem definidas na Escritura de Emissão; e jj) Demais Termos e Condições: as demais características das Debêntures, as quais regerão a Emissão durante todo o prazo de vigência das Debêntures, estarão 
descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos pertinentes. kk) Aprovar a celebração, pela Companhia, de todos e quaisquer documentos que se façam necessários à realização da Emissão, incluindo, 
sem limitação, a celebração da Escritura de Emissão; e ll) Autorizar a administração da Companhia a tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários à realização da Emissão em virtude das 
matérias previstas nos acima, e ratificar os atos já realizados nesse sentido. VI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia e lavrada a presente ata em forma de sumário que, depois 
de lida e achada conforme, foi devidamente assinada pelos presentes. VII. Assinaturas: Mesa: Vinicius Basile Silveira Stopa e Thais de Castro Monteiro. Certificamo-nos que a presente ata é cópia fiel da lavrada 
em livro próprio. São Paulo (SP), 22 de novembro de 2024 Mesa: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Thaís de Castro Monteiro - Secretária. Acionistas: Vinícius Bernardes Basile Silveira 
Stopa; Travessia Assessoria Financeira Ltda. - Representada por Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa. ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL - HAYDEN CAPITAL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 
- Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A HAYDEN CAPITAL SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Rua Tabapuã, 41, 13º 
andar, sala M21, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-010, não sendo permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de créditos, desde que enquadrados no artigo 
1° da Resolução 2.686 (“Créditos Financeiros”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, 
respeitados os trâmites a legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de 
hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela Companhia, será 
permitida a recompra dos Créditos Financeiros por seus cedentes originais, se feita à vista. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Financeiros. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto 
social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Financeiros supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, adminis-
tração e cobrança dos Créditos Financeiros, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Financeiros; (ii) a aquisição e a alienação de títulos repre-
sentativos de Créditos Financeiros; (iii) a emissão, distribuição, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos 
Financeiros; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Financeiros; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos; 
e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 500,00 
(quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de 
Acionistas. Artigo 7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fica comprovada a respectiva 
propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fim de 
serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da 
legislação vigente exigirem deliberações dos acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas, nos casos previstos em lei (“Assembleia Geral”). Parágrafo Único - Todas as convocações 
deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por qualquer 
um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único - A representação do acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o respectivo 
instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o instrumento 
de representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do presidente da respectiva Assembleia Geral. Artigo 11 - A Assembleia Geral 
tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais órgãos 
de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 
13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações 
ordinárias emitidas pela Companhia, desde que obtida a prévia e expressa autorização dos detentores dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, nos termos dos instrumentos de emissão de 
referidos títulos e valores mobiliários: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva (a) a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas ati-
vidades econômicas, previsto no artigo 4º e seus parágrafos deste Estatuto Social; (b) as regras referentes a quóruns mínimos e requisitos para deliberação em Assembleia Geral, previstos neste artigo 13 e em 
seus parágrafos deste Estatuto Social; e/ou (c) as regras sobre destinação do lucro da Companhia, prevista no artigos 23 deste Estatuto Social; (ii) a emissão de ações, salvo se destinadas para subscrição e 
integralização total pelos próprios acionistas da Companhia, nas proporções das ações atualmente detidas, e se tais novas ações, conforme o caso, forem automaticamente submetidas à eventual garantia de 
alienação fiduciária de ações prestada em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, nos termos deste Estatuto Social; 
(iii) a contratação de dívidas financeiras e/ou emissão de títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, 
prazo e forma para o exercício do direito de preferência e outras condições da emissão, observadas eventuais limitações previstas nos instrumentos de emissão dos títulos e valores mobiliários emitidos pela 
Companhia; (iv) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; (v) operações de fusões, incorporação ou cisão da Compa-
nhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do estado de liquidação; (vi) aumento ou redução do dividendo obrigatório; (vii) dissolução da Companhia; (viii) participação em grupo de sociedades, nos 
termos do artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; e (ix) eleição de novos membros da Diretoria, instalação e/ou eleição de novos membros para o Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento 
integral dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redução do capital social, 
incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos Créditos Mercantis objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) 
da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização; e (v) a emissão de ações, bônus de subscrição ou 
títulos e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a novas emissões de debêntures. Parágrafo Segundo - O disposto nos itens “i”, “ii” e “iii” do Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja 
prévia autorização dos detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal de referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal cômputo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) 
da Companhia, sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Mercantis, em assembleia 
geral especificamente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i”, “ii” e “iii” previstos no Parágrafo Primeiro acima é feita nos livros 
de registro de ações da Companhia, os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será consi-
derada nula de pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Parágrafo Quinto - Os acionistas poderão alienar 
fiduciariamente suas ações de emissão da Companhia, desde que em garantia das operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas pela Companhia, 
hipótese em que deverão ser observadas quaisquer outras restrições ao exercício do direito de voto dos acionistas que venham a ser previstas no respectivo instrumento de alienação fiduciária de ações, sob pena 
de tais votos serem considerados nulos de pleno direito, não sendo oponíveis à Companhia ou a terceiros quaisquer atos praticados pela Companhia em decorrência de tais votos. Administração da Companhia: 
Artigo 14 - A Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia 
para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das 
assinaturas dos “Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a 
remuneração global de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros da Diretoria é de 05 (cinco) anos, sendo possível a reeleição de quaisquer dos eleitos. Diretoria: Artigo 16 
- A Diretoria será composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de 
Relações com Investidores, 2 (dois) Diretores de Securitização e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para 
este fim específico. Artigo 17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com 
Investidores cumulará esta função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor 
Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de 
quaisquer dos diretores. Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realiza-
ção de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fim, contrair empréstimos e financiamen-
tos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com 
este Estatuto social e, em especial, com o Artigo 19 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) por 
1 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) Procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de 
poderes específicos. Parágrafo Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) 
membros da Diretoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto, 
exclusivamente, nos casos de procurações “ad judicia” e as procurações outorgadas em caráter irrevogável e irretratável, como condição de um negócio bilateral e/ou estipulada no exclusivo interesse do man-
datário, nos termos do artigo 684 e 685 e do parágrafo único do artigo 686 do Código Civil, no âmbito de operações de securitização de direitos creditórios e emissões de títulos e valores mobiliários realizadas 
pela Companhia, hipótese em que o mandato poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou ainda por apenas 1 (um) 
procurador com poderes especiais, perante repartições públicas, juntas comerciais, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a 
criação de obrigações para a Companhia; (ii) no exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo 
Terceiro - A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer 
um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, 
gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios 
da Companhia; (iii) manter os acionistas informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Adminis-
tração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, 
os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 
- Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no 
mercado de capitais, se e conforme necessário; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete 
aos Diretores Sem Designação Específica: (i) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral; e (ii) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, conforme 
deliberado em Assembleia Geral. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura 
física da Companhia; (iii) gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coorde-
nar e controlar as operações, atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como rela-
cionamento com sindicatos e pela definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando 
julgar aplicável, propor aos órgãos e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implemen-
tação de novas práticas nos negócios, acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos 
socioambiental e de governança corporativa sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de 
mercado e o cumprimento das exigências legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - O Conselho Fiscal é de funcionamento não 
permanente. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, as responsabilidades e os deveres definidos em lei. Parágrafo Segundo - As regras 
sobre constituição e atribuições do Conselho Fiscal, requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e representação de seus membros são as estabelecidas no 
Capítulo XIII da Lei das Sociedades por Ações. Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro 
líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. Parágrafo Primeiro - As demonstrações financeiras exigidas por lei, observarão, quanto à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: (i) 
a dedução dos prejuízos acumulados e da provisão para o imposto de renda e para a contribuição social sobre o lucro; e (ii) do lucro líquido apurado em cada exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 
da Lei das Sociedades por Ações, 25% (vinte e cinco por cento) será obrigatoriamente destinado aos acionistas, como dividendos, na proporção das ações que os mesmos possuírem. 
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de Setembro de 2024
1. Data, Hora e Local: No dia 10 de setembro de 2024, às 18:00 horas, na sede social da SECID - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A., localizada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cesário Galero, n° 432/448, Tatuapé, CEP 03071-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do 
disposto no Artigo 124, §4° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em virtude da presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Felipe Coragem Negrão; Secretária: Jéssica Caroline da Silva Angeiras. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o 
encerramento de filiais da Companhia; (ii) a consequente alteração do Artigo 2º, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia; (iii) aprovar o aumento de capital social da 
Companhia no valor de R$ 172.251.500,00 (cento e setenta e dois milhões, duzentos e cinquenta e um mil e quinhentos reais), sem a emissão de novas ações e a consequente 
alteração do Artigo 5º, caput, do Estatuto Social; e (iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias da ordem do dia, 
os acionistas presentes discutiram os temas constantes na ordem do dia e decidiram, por unanimidade de votos e sem qualquer ressalva: (i) Aprovar o encerramento das seguintes 
filiais: a) inscrita no CNPJ/MF sob o n° 43.395.177/0010-38, localizada na Avenida Moreira Cesar, n° 114, Sala 01, Centro, Município de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 18010-
010; b) inscrita no CNPJ/MF sob o n° 43.395.177/0011-19, localizada na Avenida Paulo VI, n° 438, Loja, parte II, Pituba, Município de Salvador, Estado da Bahia, CEP 41810-001; 
c) inscrita no CNPJ/MF sob o n° 43.395.177/0012-08, localizada na Avenida Senador Salgado Filho, n° 1.480, sala 01, Tirol, Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 
59022-000; d) inscrita no CNPJ/MF sob o n° 43.395.177/0013-80, localizada na Rua Rio Branco, n° 693, parte II, Centro, Município de Breves, Estado de Pará, CEP 68800-000; 
e) inscrita no CNPJ/MF sob o n° 43.395.177/0014-61, localizada na Rua Jaime Pantaleão de Morais, n° 305, parte II, Aterrado, Município de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP 27213-111; e f) inscrita no CNPJ/MF sob o n° 43.395.177/0015-42, localizada na Rodovia Augusto Montenegro, n° 61, parte II, Castanheira, Município de Belém, Estado do 
Pará, CEP 66645-001. (ii) Em decorrência da deliberação tomada no item “(i)” acima, o Artigo 2º, parágrafo único, do Estatuto Social, passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 2. A Companhia tem sede na Capital do Estado de São Paulo, que é seu foro, na Rua Cesário Galero, n° 432/448, Tatuapé, CEP 03071-000 e, podendo, por decisão da sua 
Diretoria, abrir, alterar e encerrar filiais, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou do exterior, com ou sem destaque de capital social 
para tanto. Parágrafo Único: A Companhia possui as seguintes filiais: a. Rua Cesário Galero, n° 475 a 483, Bairro Tatuapé, Município e Estado de São Paulo, CEP 03071-000, CNPJ 
43.395.177/0002-28; b. Rua Butantã, n° 285, Bairro Pinheiros, Município e Estado de São Paulo, CEP 05424-140, CNPJ: 43.395.177/0004-90; c. Rua Antônio de Barros, n° 648, Bairro 
Tatuapé, Município e Estado de São Paulo, CEP 03089-970, CNPJ 43.395.177/0007-32; d. Rua Galvão Bueno, n° 868, 1° Andar, Anexo Parte Bloco C, Bairro Liberdade, Município e 
Estado de São Paulo, CEP 01506-000, CNPJ 43.395.177/0008-13; e e. Avenida Imperatriz Leopoldina, n° 550, Bloco 2, Condomínio Campus Villa-Lobos, Bairro Vila Leopoldina, Município 
e Estado de São Paulo, CEP 05305-000, CNPJ 43.395.177/0009-02.”. (iii) aprovar o aumento de capital social da Companhia, no valor de R$ 172.251.500,00 (cento e setenta e dois 
milhões, duzentos e cinquenta e um mil e quinhentos reais), passando de R$ 113.482.398,00 (cento e treze milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil, trezentos e noventa e oito 
reais), para R$ 285.733.898,00 (duzentos e oitenta e cinco milhões, setecentos e trinta e três mil, oitocentos e noventa e oito reais) sem a emissão de novas ações, nos termos do 
Artigo 169, § 1° da Lei da S.A., neste ato, totalmente subscritas e integralizadas mediante aproveitamento de adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC), realizado pela 
acionista Cruzeiro do Sul Educacional S.A. com que os demais acionistas concordam, renunciando expressamente ao seu direito de preferência. Em decorrência da presente 
deliberação, o Artigo 5º, caput, do Estatuto Social, passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em bens e moeda corrente 
nacional, é de R$ 285.733.898,00 (duzentos e oitenta e cinco milhões, setecentos e trinta e três mil, oitocentos e noventa e oito reais), dividido em 2.962.398 (dois milhões, novecentas 
e sessenta e duas mil, trezentas e noventa e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. (iv) Em razão das alterações acima, aprovar a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, o qual deverá ser lido de acordo com o Anexo I à presente ata. 6. Lavratura: Foi autorizada, por unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de 
sumário, conforme o disposto no parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral 
Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Mesa: Felipe Coragem Negrão - Presidente; e Jéssica 
Caroline da Silva Angeiras - Secretária. Acionistas: Cruzeiro do Sul Educacional S.A., representada por Felipe Coragem Negrão e Luís Felipe Silva Bresaola; e ACEF S.A., representada 
por Felipe Coragem Negrão e Luís Felipe Silva Bresaola. (Confere com a original lavrada em livro próprio). São Paulo/SP, 10 de setembro de 2024. Mesa: Jessica Caroline da Silva 
Angeiras - Secretária. JUCESP nº 357.327/24-0 em 07/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. Anexo I - À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da 
SECID - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A. Realizada em 10 de Setembro de 2024. Estatuto Social - SECID - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S.A. 
- Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração: Artigo 1. A sociedade anônima gira sob a denominação de SECID - Sociedade Educacional Cidade de 
São Paulo (“Companhia”) pela denominação fantasia de Universidade Cidade de São Paulo - UNICID, regendo-se pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, 
em especial Lei n° 6.404/1976, conforme alterada de tempos em tempos (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 2. A Companhia tem sede na Capital do Estado de São Paulo, 
que é seu foro, na Rua Cesário Galero, n° 432/448, Tatuapé, CEP 03071-000 e, podendo, por decisão da sua Diretoria, abrir, alterar e encerrar filiais, escritórios e quaisquer outros 
estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou do exterior, com ou sem destaque de capital social para tanto. Parágrafo Único: A Companhia possui as seguintes 
filiais: a. Rua Cesário Galero, n° 475 a 483, Bairro Tatuapé, Município e Estado de São Paulo, CEP 03071-000, CNPJ 43.395.177/0002-28; b. Rua Butantã, n° 285, Bairro Pinheiros, 
Município e Estado de São Paulo, CEP 05424-140, CNPJ: 43.395.177/0004-90; c. Rua Antônio de Barros, n° 648, Bairro Tatuapé, Município e Estado de São Paulo, CEP 03089-970, 
CNPJ 43.395.177/0007-32; d. Rua Galvão Bueno, n° 868, 1º Andar, Anexo Parte Bloco C, Bairro Liberdade, Município e Estado de São Paulo, CEP 01506-000, CNPJ 43.395.177/0008-
13; e e. Avenida Imperatriz Leopoldina, n° 550, Bloco 2, Condomínio Campus Villa-Lobos, Bairro Vila Leopoldina, Município e Estado de São Paulo, CEP 05305-000, CNPJ 
43.395.177/0009-02. Artigo 3. A Companhia tem por objeto: (i) a atuação como agente residual de prestação de ensino em todos os níveis, executando suas atividades na forma 
do artigo 209, incisos I e II, da Constituição Federal; (ii) a administração de atividades de educação superior, profissionalizantes, pós-graduação, cursos livres e/ou outras atividades 
educacionais correlatas; (iii) o desenvolvimento do curso em geral de extensão universitária pós-graduação lato sensu, ministrados de forma presencial e telepresencial a distância, 
de cunho intensivo extensivo, oferecidos ao público consumidor ou outros interessados de modo direto, por meio presencial ou por meio de qualquer sistema tecnológico de 
comunicação de dados diretamente para os consumidores, ou por meio de uma rede de parceiros, receptores do sinal televisivo ou de qualquer outro sistema de transmissão de dados; 
(iv) o oferecimento de cursos de aprendizagem, treinamento gerencial e profissional preparatórios para carreira jurídica, atualização profissional, extensão universitária, especialização 
e monógrafos; (v) a prestação de serviço de promoção e organização de eventos relacionados ao setor de educação e cursos; (vi) o desenvolvimento e a ampliação do conteúdo dos 
cursos de pós-graduação oferecidos, bem como desenvolvimento de novos cursos de pós-graduação lato sensu nas diversas áreas do conhecimento, ministrados de forma telepresencial 
a distância; (vii) a prestação de serviços relativa a cursos, inclusive cursos de idioma e demais atividades correlatas; (viii) a edição de material didático, livros e demais atividades 
correlatas; (ix) a gestão de direitos autorais de obras literárias, a prestação de serviços de assessoria, consultoria, orientação e assistência operacional em gestão empresarial no 
setor de educação; (x) a realização de atividades educacionais e correlatas decorrentes da oferta dos cursos de biomedicina, educação física, enfermagem, farmácia, fisioterapia, 
fonoaudiologia, medicina veterinária, nutrição, odontologia, psicologia psicanálise, estética e cosmética, radiologia, serviço social, dentre outros; e (xi) a participação em outras 
sociedades, nacional ou estrangeira, na qualidade de sócia ou acionista controladora no setor de educação. Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo 
II - Do Capital Social: Artigo 5. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em bens e moeda corrente nacional, é de R$ 285.733.898,00 (duzentos e oitenta e cinco 
milhões, setecentos e trinta e três mil, oitocentos e noventa e oito reais), dividido em 2.962.398 (dois milhões, novecentas e sessenta e duas mil, trezentas e noventa e oito) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias gerais de acionistas. A propriedade 
das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no “livro de registro de ações nominativas”. Parágrafo 2º. As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. 
Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os diretos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º. Mediante a aprovação prévia da 
Assembleia geral, a Companhia poderá adquirir suas próprias ações. Essas ações deverão ser mantidas em tesouraria, alienadas ou canceladas, conforme for decidido pela Assembleia 
geral. Parágrafo 4º. Fica vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Parágrafo 5º. Os acionistas terão direito de preferência para, na proporção de suas participações 
acionárias, subscrever ações e valores mobiliários conversíveis em ações emitidas pela Companhia. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6. As assembleias gerais de acionistas 
realizar-se-ão: (a) ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, para deliberação das matérias previstas em 
lei; ou (b) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem ou quando as disposições do presente estatuto social ou da legislação aplicável exigirem deliberação 
dos acionistas. Parágrafo 1º. Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias gerais de acionistas serão convocadas por qualquer Diretor com 8 
(oito) dias de antecedência em primeira convocação, e, pelo menos, com 5 (cinco) dias de antecedência em segunda convocação. Independentemente de qualquer formalidade 
prevista neste estatuto social na Lei das Sociedades por Ações, será considerada regularmente instalada qualquer assembleia geral que comparecer totalidade dos acionistas. 
Parágrafo 2º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, as assembleias gerais deverão ser instaladas, em primeira convocação, com presença de acionistas representando, no mínimo, 
1/4 (um quarto) do capital social votante. Parágrafo 3º. Os acionistas poderão ser representados na assembleia geral por procurador constituído há menos de 01 (um) ano e que, 
cumulativamente, seja acionista, administrador da Companhia, advogado, instituição financeira ou administrador de fundos de investimento que represente os condôminos, se o 
caso. Parágrafo 4º. As assembleias gerais serão presididas por qualquer dos Diretores da Companhia ou, na sua ausência, por qualquer acionista presente na assembleia geral indicado 
pelos demais acionistas, que deverá nomear um secretário, que poderá ou não ser acionista da Companhia. Parágrafo 5º. Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das 
Sociedades por Ações, as deliberações da assembleia geral serão tomadas por maioria simples de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 7. Além das matérias previstas 
na Lei das Sociedades por Ações, a assembleia geral terá competência para deliberar sobre: (i) alterações do estatuto social da Companhia; (ii) aumento do capital social da 
Companhia, e/ou emissão de ações ou quaisquer valores mobiliários ou títulos conversíveis em ações da Companhia e de quaisquer das suas subsidiárias; (iii) aprovar o pedido de 
registro ou de cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM; (iv) aprovar a realização de oferta pública inicial de ações da Companhia ou de suas subsidiárias; 
(v) alterações das características, preferências ou vantagens conferidas pelas ações de emissão da Companhia, bem como criação de nova espécie ou classe de ações da Companhia; 
(vi) aquisição pela Companhia de suas próprias ações e, ainda, o resgate, recompra ou cancelamento de ações da Companhia; (vii) redução de capital social da Companhia; 
(viii) aprovar qualquer operação de fusão, incorporação (inclusive de ações), cisão ou qualquer ato de reorganização societária envolvendo a Companhia; (ix) deliberar sobre a 
transformação, liquidação ou dissolução da Companhia; (x) eleição da diretoria; (xi) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; 
(xii) pedido voluntário de recuperação judicial ou extrajudicial, autofalência ou procedimento de insolvência da Companhia; (xiii) fixar a remuneração global anual dos membros da 
Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; (xiv) atribuir bonificação a ações e decidir eventuais desdobramentos de ações; (xv) deliberar, de acordo com proposta 
apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (xvi) aprovar qualquer alteração à política de distribuição de lucros da 
Companhia (de distribuição de, no mínimo, 25% do lucro líquido) e de qualquer distribuição de dividendos em desacordo com a política de distribuição de lucros, nos termos deste 
Estatuto Social; e (xvii) aprovar quaisquer planos de opções de compra de ações ou planos similares de incentivo e remuneração de longo prazo para os executivos, administradores 
e empregados da Companhia, bem como alteração relevante da política de remuneração para os executivos, administradores e empregados da Companhia e das suas subsidiárias. 
Capítulo IV - Da Administração: Artigo 8. A Administração da Companhia será exercida por administradores que serão denominados Diretores, sendo a diretoria composta por até 
5 (cinco) Diretores, sócios ou não, residentes ou não no país, eleitos pelos Sócios e por eles destituíveis a qualquer tempo, sendo, necessariamente, (a) 1 (um) Diretor Presidente; 
(b) 1 (um) Diretor Financeiro Administrativo. Os candidatos para os cargos de Diretores deverão possuir comprovada qualificação técnica e experiência e reputação ilibada. Parágrafo 
1º - A investidura dar-se-á mediante assinatura da Ata de Eleição ou assinatura do termo de posse no livro de Atas das Reuniões de Diretoria. Parágrafo 2º - Os membros da diretoria 
serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandatos unificados de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, devendo ser a remuneração fixada pela 
Assembleia Geral. Parágrafo 3º - Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse e a investidura dos seus respectivos substitutos. As competências das diretorias que não 
tiverem sido preenchidas, ou cujo titular esteja impedido ou ausente, serão exercidas pelo Diretor Presidente até a designação do respectivo Diretor. Parágrafo 4º - Em caso de 
vacância ou impedimento de qualquer Diretor, uma Assembleia Geral será convocada no prazo de até 15 (quinze) dias contados da vacância ou impedimento para deliberar a eleição 
de um substituto para completar o mandato do Diretor vacante ou impedido. Parágrafo 5º - Qualquer omissão ou ato praticado em nome da Companhia por qualquer Diretor que 
não corresponda às instruções da Assembleia Geral, ao quanto disposto neste estatuto social ou com o excesso de poderes devem ser considerados nulos e ineficazes e não vincularão 
a Companhia. Artigo 9. Os Diretores terão atribuições definidas a seguir, de acordo com as respectivas designações e responderão ao Diretor Presidente da Companhia: Parágrafo 
1º - Compete ao Diretor Presidente: (i) instalar e presidir as reuniões da Diretoria; (ii) supervisionar os negócios e atividades da Companhia/administração geral da Companhia; 
(iii) supervisionar a movimentação econômico-financeira da Companhia e a implantação de planos e orçamentos anuais pelo Diretor Financeiro e Administrativo; analisar e propor 
para a Diretoria políticas, métodos e sistemas de atuação no mercado; (iv) designar Diretor ou Diretores para desempenhar atividades específicas, especiais ou projetos; (v) aprovar 
a indicação de pessoas aos cargos de gerente previstos no Plano de Carreira do Pessoal Técnico Administrativo; (vi) aprovar, abrir e movimentar contas bancárias em conjunto com 
outro Diretor; (vii) conduzir as atividades sociais para o bom cumprimento do Estatuto e deliberação das Assembleias Gerais; (viii) requerer, quando for o caso, ao órgão da 
administração pública competente autorizações para a criação, funcionamento e aprovação de cursos de qualquer natureza; (ix) outorgar procurações em nome da Companhia nos 
termos do §3° do Art. 10; e (x) prestar garantias em nome da Companhia em conjunto com outro Diretor. Parágrafo 2º - Compete ao Diretor Financeiro e Administrativo: 
(i) desempenhar as funções que lhes sejam atribuídas pelo Diretor Presidente; (ii) substituir o Diretor Presidente, conforme o caso; (iii) coordenar a movimentação financeira da 
Companhia; (iv) administração das áreas administrativas da Companhia e suas controladas; (v) elaborar o orçamento anual e submetê-lo à apreciação da Diretoria; (vi) implementar 
os planos e orçamentos determinados pelo Conselho de Administração ou pelos acionistas, especialmente quanto aos investimentos e despesas da Companhia; (vii) implementar 
procedimentos previamente aprovados pelo Conselho de Administração para aprovação de pagamentos, desembolsos e/ou assunção de obrigações pela Companhia; (viii) movimentar 
contas bancárias em conjunto com outro diretor ou procurador designado para tal fim; (ix) outorgar procurações em nome da Companhia nos termos do §3° do Art. 10; e (x) prestar 
aval em nome da Companhia em conjunto com outro Diretor. Parágrafo 3º - Compete ao(s) Diretor(es) sem Designação Específica: (i) desempenhar as funções que lhes sejam 
atribuídas pelo Diretor Presidente; (ii) substituir o Diretor Presidente, conforme o caso; (iii) movimentar contas bancárias em conjunto com outro diretor ou procurador designado 
para tal fim; (iv) outorgar procurações em nome da Companhia nos termos do §3° do Art. 10; e (v) prestar aval em nome da Companhia em conjunto com outro diretor. Artigo 10. 
Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passivamente, em juízo e fora dele, assim como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração 
dos negócios sociais, respeitando os limites previstos em lei ou no presente Estatuto Social. Parágrafo 1º - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução, como permitido por 
lei. Parágrafo 2º - A representação da Companhia, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, perante quaisquer terceiros e órgãos ou repartições públicas federais, estaduais e 
municipais, bem como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos em geral e quaisquer outros documentos ou atos 
que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que exonerem a Companhia de obrigações para com terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: 
(i) por 2 (dois) diretores em conjunto; ou (ii) por 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador nomeado com poderes específicos, observado disposto no parágrafo terceiro 
abaixo; ou ainda (iii) por 2 (dois) procuradores, observado disposto no parágrafo terceiro abaixo. Parágrafo 3º - As procurações outorgadas em nome da Companhia serão 
necessariamente firmadas por 2 (dois) Diretores deverão especificar os poderes conferidos, os quais terão validade de, no máximo, 1 (um) ano. Para fins de representação judicial 
ou para fins de representação perante repartições aduaneiras, Receita Federal, Secretarias Estaduais da Fazenda, Prefeituras, INSS, FGTS, Delegacias Regionais do Trabalho, Delegacias 
de Polícia, órgãos de proteção defesa do consumidor, dentre outros órgãos públicos, excepcionalmente, Companhia poderá ser representada de forma isolada, por qualquer Diretor 
ou qualquer procurador, desde que devidamente constituído na forma deste Estatuto Social. Apenas as procurações para fins de representação judicial serão outorgadas sem limitação 
do prazo de validade. Parágrafo 4º - Não é permitido o uso da denominação social em documentos de favor e estranhos aos objetivos sociais, tais como cartas de fiança, avais ou 
endossos a terceiros, salvo em benefício de sociedades pertencentes ao mesmo grupo econômico da Sociedade no curso normal de seus negócios. Parágrafo 5º - Quaisquer atos de 
qualquer Diretor, procurador, empregado ou agente que possa envolver a Companhia em obrigações relacionadas a negócios ou transações estranhas ao objeto social, são 
expressamente proibidos e devem ser considerados nulos e ineficazes em relação à Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 11. A Companhia deve ter um Conselho Fiscal 
de funcionamento não permanente, que será instalado nos exercícios fiscais mediante deliberação dos acionistas, de acordo com a lei aplicável. Artigo 12. 0 Conselho Fiscal, quando 
instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, eleitos pela assembleia geral, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de 
mandato previstos em lei. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Fiscal serão pessoas físicas residentes no Brasil, os quais não podem ser acionistas ou administradores da 
Companhia e devem preencher todos os requisitos legais para ocupar o cargo, inclusive qualificação profissional mínima, conforme requerido pela Lei das Sociedades por Ações e 
suas subsequentes alterações. Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal devem tomar posse de seus cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado em livro 
próprio, e devem permanecer em seus cargos até a eleição de sucessores. Capítulo VI - Demonstrações Financeiras, Reservas e Dividendos: Artigo 13. O exercício social terá 
início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparados de acordo 
com os prazos previstos na legislação aplicável. Artigo 14. Do lucro líquido serão deduzidos, antes de qualquer participação, as perdas acumuladas, se houver, e qualquer provisão 
de imposto de renda ou contribuição social sobre os lucros. Os lucros líquidos deverão ser alocados na forma deste artigo. Parágrafo 1º - Do lucro líquido do exercício social será 
deduzido: (i) 5% (cinco por cento) para a reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; e (ii) O montante correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) 
será distribuído aos acionistas como dividendo mínimo obrigatório e distribuído por deliberação da assembleia geral. Parágrafo 2º - O saldo do lucro líquido remanescente após as 
deduções previstas no parágrafo 1º acima serão alocadas de acordo com as determinações da Assembleia Geral, na forma da lei aplicável. Artigo 15. A Assembleia Geral pode declarar 
dividendos intercalares ou intermediários sobre a reserva de lucros ou reserva de lucros acumulados, os quais, se distribuídos, poderão ser atribuídos ao dividendo mínimo obrigatório 
acima mencionado. Parágrafo Único - Observada a política de dividendos aprovada pelos acionistas, a Companhia poderá distribuir dividendos trimestralmente ou em períodos mais 
longos, a critério da Assembleia Geral, com base nas últimas demonstrações financeiras levantadas para este fim. Artigo 16. Por meio de proposta da Diretoria, ad referendum da 
Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar a seus acionistas juros sobre capital próprio, respeitadas as regras e limites impostos pela legislação aplicável. Artigo 17. 
Revertem em favor da Companhia os dividendos e juros sobre o capital próprio que não forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos contados da data em que foram colocados 
à disposição dos acionistas. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação: Artigo 18. A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação da 
assembleia geral, que será o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante e, se julgar necessário, instalar o Conselho Fiscal durante o período de 
liquidação. Capítulo VIII - Disposições Finais: Artigo 19. Os casos omissos serão regulados pelas disposições vigentes aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, conforme 
alterada de tempos em tempos. Artigo 20. É garantido a qualquer acionista o acesso a contratos firmados pela Companhia com partes a ela relacionadas, incluindo acionistas e 
administradores, bem como acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 21. No 
caso de abertura de seu capital, a Companhia aderirá a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, 
os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos na Instrução Normativa da Comissão de Valores Mobiliários n° 391/2003. Artigo 22. A Companhia observará 
os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou da Diretoria acatar declaração de voto de 
qualquer acionista signatário ou administrador vinculado a acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado 
no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou direitos de subscrição de ações ou outros valores mobiliários 
em descumprimento ao previsto em acordos de acionistas devidamente arquivados na sede social da Companhia, se aplicável.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código CEA3-0012-D31E-498A.
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